
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei n° 6 I /22 

Egrégio Plenário 

•• OBJEl..) 
'.1.NDO AS COi..41U 

2.0 Setfetáli0 

A presente proposta legislativa ora submetida ao crivo dos Nobres Pares tem 
por objeto declarar de utilidade pública municipal a Associação Beneficente Doce 
Lar (CEIC DOCELAR II), entidade sem fins econômicos e de personalidade 
jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0003-92, com sede na Avenida Kaoru 
Hiramatsu, n° 1700 , bairro Porteira Preta, Distrito de Braz Cubas. 

A Unidade II do CEIC DOCELAR é responsável pela manutenção da Creche M 
Prof. Wilson Nogueira, localizada no bairro de Porteira Preta, onde diariamente 
cuida de crianças com idade entre 01 ano e 05 anos e 11 meses, respeitando os ez, 
seus objetivos estatutários, sendo essas atividades disponibilizadas aos seus (0 

co 
alunos em tempo integral. 

Com a disseminação da COVID-19, o cenário mundial foi transformado e 
com a edição de normas sanitárias de restrição, a educação em nosso Município 
também foi afetada e transformada, assim ao longo de 2020 e 2021, grandes 
mudanças foram necessárias, onde a educação presencial foi limitada a um 
percentual de capacidade das salas, com horário reduzido e em dias alternados, 
contudo mesmo diante desse cenário os objetivos foram cumpridos com 
atendimento via plataformas de internet como WhatsApp e Facebook, com 
distribuição de Kits de merenda escolar disponibilizados pela Administração 
Municipal. 

Para alcançar a tão necessária declaração de utilidade pública, os seus 
representantes legais apresentaram os documentos listados na Lei n° 5.238/2001 
e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a decretação de declaração de 
utilidade pública municipal, de sociedades civis, associações e fundações. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(continuação da JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei n° /2021) fls. 02 

Por todo o relatado é que apresentamos ao crivo do Egrégio Plenário o 

presente projeto de declaração de utilidade pública da Associação Beneficente 
Doce Lar, CNPJ n° 54.786.645/0003/92 (DOCELAR II), o qual certamente contará 
com a aprovação dos Nobres Pares. 

Plenário Ver, Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 10 de maio de 2022. 

EDSON DOSSANTOS 

Vereador — PS 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, 
c, ?, .2 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
54.786.64510003-92 

FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/08/2016 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DOCE LAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.11-2-00 - Educação infantil - creche 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV KAORU HIRAMATSU 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 
,,,, ...... 

CEP 
08.760-500 

BAIRRO/DISTRITO 

BRAZ CUBAS 

MUNICIPIO 

MOGI DAS CRUZES 

UF 

SP 

ENDERbÇO ELETRONICO 
FISCOTEC@FISCOTEC.CNT.BR 

TELEFONE 

(11) 4799-9323/ (11) 4799-0741 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Yr.** /nt 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... **• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2022 às 09:53:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



ATA PARA CRIAÇÃO DE CNPJ 

UNIDADE II 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES Em Carie comsriginab, 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DE MOGI DAS CRUZES 
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ILMO SR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE 
MOGI DAS CRUZES 

CÂMARA MUMCIPAL DE MOGI DAS CRUT 
Em 1 

-pre coDwiginsma

SeS 

Eu, Marcelina da Rocha Tartaglia presidente, brasileira, casada, portadora do 
RG: 17.446.057 e do CPF: 256.889.988-30 representate legal da pessoa 
jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. com a sede 
na Rua Raimundo Balbino de Freitas. 151. VI. Pomar, cidade de Moai das 
Cruzes-SP: vem requere a V.S.', o registro da ata desta entidade. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Mogi das Cruzes, 27 de julho de 2016. 

20 OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOAS 31.111IDICAS .1 

1 
i no Schenk 3tnior 

Oficial Delegadol Plí i :i 

Substituto cio Oficial 
Marcelina da Rocha Tartaglia 
Presidente 

Vatter Alves de Mello

RG: 17.446 057 
- ESTADO DE SÃO PAULO 

MOGI DAS CRUZES 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
R:Raimundo Balbino de Freitas,151— Vila Pomar - CEP 08738-350 

Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.64510001-20 
E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

,;(4r 20 PtCPJ ,It. d'icelP:Crr 

F'."46t1" "00(3,146 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere.i.  com 

Em   
bo ist)

s'S S 

av N° 
COIWOCa MOS todos os interessados para participarem da Assembleia ok. 

.- óc, °deral extraordinária para a reunião de alteração de alguns artigo do 

kOP. Estatuto conforme a Lei n 13019,e a substituição de alguns membros da 

diretoria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR.A realizar se no dia 

30/06/2016 as 19:00 hrs nesta cidade na Rua Raimundo Balbino de Freitas 

151 Vila Pomar. 

Marceliha da Rocha Tartaglia 

Presidente 
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EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRATORDINÁRIA 

Pelo Presente edital de convocação de Assembleia 
Geral extraordinária, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias do Papel. Papelão e Cortiça de Mogi das Cruzes, Suza-
no, Poá e Ferraz de Vasconcelos, nó uso das atribuições que 
lhe confere o capitulo III do estatuto da entidade, Convoca 
todos os trabalhadores dó setor de fabricação de papel 
(exceto rebobinadeira 7), Materiais, Manutenção, Quali-
dade, ETA & ETE, Caldeira, AMIGA, P702, CHENG HONG, 
GUARDANAPO e Cross Docking, funcionários da empresa 
Kimberly Clark Brasil Indústria e Comércio de Produtos de 
Higiene Ltda, estabeledda na Estrada Casa Grande, Km 59, 
Bairro Cocuera, na cidade de Mogi das Cruzes para ,participa-
rem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
09 de junho de 2016 (quinta-feira), em dois turnos sendo o 
primeiro às 10:00 horas e o segundo ás 16:00 horas na sede 
do Sindicato na Rua Francisco Franco, no 375 - Centro - Mogi 
das Cruzes, para discussão e deliberação dos seguintes pontos 

"abaixo discriminados: 
1) Leitura, discussão e votação da ata da Assembleia 

anterior; 
2) Discussão e deliberação sobre a proposta da 

empresa para renovação do acordo de jornada de trabalho 
2016/2018 

3) Outros assuntos do interesse dos trabalhadores. 
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos mandei publicar o presente edital em jornal da imprensa 
regional, e o mesmo será afixado em nossa sede e subsede. 
Mogi das Cruzes,,06 de junho de 2016 Marcio de Paula Cruz 
- Presidente. 

Sede Mogi das Cruzes 
Rua Francisco Franco, 375, 

Centro - Mogi das cruzes - SP - CEP 08710-590 
Tela.: (11) 4795-9630/4795-9631 

• Sub Sede Suzane 
Av Getulio Vargas, 29, 

3d Santa Helena Suzano - SP - CEP 08674-260 
Tel.: (11) 4748-4887 

Email: papeleiroseuol.corn.br 
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EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRATORDINÁRIA 

Pelo Presente edital de convocação de AsSembléia 
Geral extraordinária, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias do Papel, Papelão e Cortiça de Mogi das Cruzes, Suzano, 
Poá e Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe 
confere o capitulo III do estatuto da entldade,_Convoca todos 
os trabalhadores do Departamento de Conversão Linhas 
5-6-7-8-12-13-14-15, CB1, CE12, TAU e Rebobinadeira 7, 
funcionários da empresa Kimberly Clark Brasil Indústria e Co-
mércio de Produtos de Higiene Ltda, estabelecida na Estrada 
Casa Grande, Km 59, Bairro Cocuera, na cidade de Mogi das 
Cruzes para participarem da .Assembléia Geral Extraordinária 
a ser realizada no dia 10 de junho de 2016 (sexta-feira), em 
dois turnos sendo o primeiro às 10:00 horas e o segundo às 
16:00 . horas na sede do Sindicato na Rua Francisco Franco, no 
375 - Centro - Mogi das Cruzes, para discussão e deliberação 
dos seguintes pontos abaixo discriminados: 

4) Leitura, discussão e votação da ata da Assembléia 
anterior; 

5) Discussão e deliberação sobre a proposta da 
empresa para renovação do acordo de jornada de trabalho 
2016/2018 

6) Outros assuntos do Interesse dos trabalhadores. 
E para que chegue :ao con'iecimento de todos os interessa-
dos mandei publicar o presente edital em jornal da imprensa 
regional, e o Mesmo será afixado em nossa sede e subsede. 
Mogi das.Cruzes, 06 de junho de 2016 - Marcio de Paula Cruz 
- Presidente. 

Sede Mogi das Cruzes 
Rua Francisco Franco, 375, 

Centro - Mogi das Cruzes - SP - CEP 08710-590 
Tels.: (11) 4795-9630/4795-9631 

Sub Sede Suzano 
Av Getulio Vargas, 29, 

3d Santa Helena - Suzano - SP - CEP 08674-260 
Tel.: (11) 4748-4887 

Email: papeleiros@uol.com.br 

DECLARAÇÃO 

A empresa Carisma Indústria- e 
Comércio de Brinquedos Eireli 
EPP, situada à Rua São João n° 500, 
Núcleo 'mim, Ferraz de Vasconcelos, 
CEP 08540-200, inscrita no CNPJ 
03.401.647/0001-13, comunica 
o extravio de seu Alvará de 
FuncioNmento. 

DECLARAÇAO 
LUIZ AIRTON SAAVEDRA DE PAIVA, Sitio Rosa 
dos Ventos, Estrada Cruz da Século n° 170 - Jd. 
Maricá - Mogi das Cruzes - SP - Jundiapeba - 
Mogi das Cruzes - SP, CPF N° 524.940.398.00, 
COMUNICA. o funcionário LUIZ PEREIRA DE 
OLIVEIRA, portador da CTPS Ne 16801_ Séne 248/ 
SP, a comparecer ein 24 horas no local de trabalho, 
o não comparecimento caracteriza abandono de 
emprego previsto no, artigo 482, letra *si", da CLT. 

DECLARAÇÃO 

EU, FERNANDA MORETTI 
PEREIRA DE FARIA, CPF: 
261.793.568-07, CCM 033.939 
DO MUNICiP10 DE MOGI 
DAS CRUZES, COMUNICO O 
EXTRAVIO DOS TALÕES DE 
NOTA FISCAL, SERIE A DO N°01 
A50. 

KUMON SÃO 
JOÃO 
Português. Matemá-
tica e Inglês. Matricu• 
las aberta o ano lodo 
Av. Getúlio Vargas,411 
Contato: 4796- 4591 

KUMON VILA 
OLIVEIRA 
100% na matricula. Ma-
temática, português e 
inglês. Email: Kumon-
vilaoliveira0gmail.com 
Telefones: 4796-5805 
(Elisabeth). Atendimen-
to de Segunda e Sexta 
!eira em bofara comer-
cial Venha nos co-
nhece 

p 

JANE GLAUCO'S 
BAR 
Servimos porções .cal-
do de mocotó e bebi-
das em geral. Horário 
de atendimento. Das 
16:00 á 00:00 diaria-
mente. Rua Quatro, 46, 
Vila municias. Conta-
to: 3481-0551/95320-
2355 (Glauco) 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
/ A. 

Convocamos todos os Interessados para participara di'Assem--''1,, 
biela Geral Extraordinária para a reunião de altera "de alguns 
artigos do estatuto conforme a Lei n 13019, e a s obtituição d ..1 A1 2 
membros da diretoria da ASSOCIAÇA0 BENEFICE DOCE R. 
A realizar se no dia 30/06/2016 às 19:00 hrs nesta 
Raimundo Balbino de•Freitas n 151 Bairro Vila Poma 

Marcelina da Rocha Tartaglia 
Presidente 
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Regibtro no 00 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 

R:Raimundo %bino de Freitas,151— Vila Pomar- CEP 08738-350 
Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 

E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere com o original 

Em  24,1,3 IØ2 

\O)
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oo 

?\ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, sede a Rua: Raimundo Balbino Freitas, 151, 

Vila Pomar, Mogi das Cruzes — SP, representando neste por sua Presidente, 

Marcelina da Rocha Tartaglia, tendo em vista á necessidade de reconhecimento 

Oficial de suas atribuições, e, para dar forro legal as suas atividades, vem por 

intermédio deste, solicitar o Registro da Ata. 

Sendo só o que se oferece para o momento, subscreve. 

Mogi das Cruzes, 02 de julho de 2016. 
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ASSOC- NEF10ENTE O. 
R:Raimundo Balbino de Freitas,151— Vila Pomar - CEP 08738-35 

Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 
E-mail: ceicdocelar@hotmaii.com 

ATA RE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

NTE DOCE LAR. 
"S‘• 

trinta Q\ do mês de junho de dois mil e dezesseis às dezenove horas 

okret ni4 mais 2/3 dos associados na Sede da Entidade, á Rua 

do Balbino de Freitas, 151 — Vila Pomar, Mogi das Cruzes, Estado 

c,- .Te São Paulo, sob a Presidência da Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia, que 

convidou a mim Andreza Cristina da Silva, primeira secretária, para lavrar 

a ata, dos atos deliberados pela reunião conforme Edital de Convocação 

exposto no quadro de aviso da Entidade. Em seguida a Sra. Marcelina da 

Rocha Tartaglia agradeceu a presença de todos e explicou aos presentes 

da necessidade de criar no endereço Avenida Kaoru Himatsu s/n Porteira 

Preta, nesta cidadeuma filial com CNPJ para atender ao cadastro unificado 

das diversas repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e obter 

as licenças necessárias para o seu funcionamento, e também foi explicado 

aos presentes que a segunda filial estarão enquadradas sob os mesmos 

regimes estatutários do Centro de Educação Infantil Comunitário — Doce 

Lar. Em seguida iniciou-se a votação que ocorreu por aclamação de todos 

presentes, sendo assim a Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia, agradeceu a 

presença de todos e a reunião foi dada por encerrada e eu, Andreza 

Cristina da Silva secretária lavrei a presente ata, após lida e aprovada. 

Mogi das Cruzes, 30 de junho de 2016. 

Andreza Cristina da Silva 
lk• 

• ). Secretária CÂMARA MUNICIPAL DE OG! OAS CRUZES 
Confere com i o orignal . LA • 

•••••• ••• cf, 

C-1 ..11N.5 \ c O, J?077•Ns • 

Marcelina da Rocha Tartaglia 

Presidente 
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2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Ju 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 

Av. Capitão Manoel Rudge, 464 - Parque Monte Líbano - CEP 08780-290 
www.2rimogidascruzes.com.br - Fone! Fax: (11) 47 9 9 - O O 2 O 

CNPJ n° 51.373 876/0001-14 
PLÍNIO SCHENK JUNIOR 

OFICIAL DELEGADO 

CERTIFICA 

que o presente título foi prenotado sob n° 00016867, em data de 29/07/2016 e 
registrado em microfilme, neste Registro Civil de Pessoa Jurídica sob n° 
00014690, nesta data conforme segue: 

Apresentante: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOCE LAR 

Telefone: 47382764 (MARCELA) 
Natureza: ALT ESTATUTO 
Descrição custas: 

Registrador Estado Ipesp Reg. Civil T J Diligência MP ISS Total 

1 2016 -6 a) Registro de pessoa juridica co 73,59 20.93 10,78 3,87 5,05 0,00 3,53 1,47 119,22 

1 2016 - lo ) Microfilmagem de qualquer do 5,08 1,44 0,74 0,27 0,35 0,00 0,24 0,10 8,22 

2 2016 - 2 b) Página que acrescer 9,10 2.58 1,34 0,48 0,62 0.00 0,44 0,18 14,74 

REGISTRADOR: R$ 87,77 

ESTADO (C00.244-6): R$ 24,95 

IPESP (COD.318-9): R$ 12,86 

REG. CIVIL: R$ 4,62 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: R$ 6,02 

POSTAGEM VIA CORREIO: R$ 0,00 
MP: R$4,21 

ISS: R$ 1,75 
TOTAL: R$ 142,18 

DEPÓSITO: R$ 70,00 

CWARA MUNICIPAL oullOGI DAS CRUZES 
c .nfere ccm o ork,,irigi 

Em -03_/.71). ZZ 

ÇIS 

SALDO: R$ 72,18 a ser pago pelo cliente 
 'fflEEP-

20 OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Plínio Scnenk J'únior 
Oficiai Deinado 

Vatter Aves oe Mello 
Substituto do Oficial 

; 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi daQ -i'tes, 30/08/2016 

As Verbas ao Estado, ao Sinoreg e ao lpesp serão recolhidas em guias próprias 

Declaro haver recebido, nesta data, a 1a via deste recibo, estando de acordo com os valores 
cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo título e os demais documentos 
inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato, 
não tendo a reclamar a falta de nenhum deles. 

Nome: 
RG/CPF: 
Endereço: 

Assinatura:  Data: / / 



R:Raimundo Baltr.c..• de Freitas 151 — Vit3 Pomar - CEP 05738-
Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 

E-mail: ceicdocelarahotmail com 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOCE LAR. 

Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, reuniram-se mais 

2/3 dos associados na Sede da Entidade, á Rua Raimundo Ralbino de 

Freitas, 151 — Vila Pomar, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, sob a 

Presidência da Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia, que convidou a mim 

Andreza Cristina da Silva, primeira secretária, para lavrar a ata, dos atos 

deliberados peia reunião conforme Edital de Convocação exposto no 

quadro de aviso da Entidade. Em seguida a Sra. Marcelina da Rocha 

Tartaglia agradeceu a presença de todos e explicou aos presentes da 

necessidade de criar no endereço Avenida Kaoru Himatsu s/n Porteira 

Preta, uma filial com CNPJ para atender ao cadastro unificado das diversas 

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e obter as licenças 

necessárias para o seu funcionamento, e também foi explicado aos 

presentes que a segunda filial estarão enquadradas sob os mesmos 

regimes estatutários do Centro de Educação Infantil Comunitário — Doce 

Lar. Em seguida iniciou-se a votação que ocorreu por aclamação de todos 

presentes, sendo assim a Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia, agradeceu a 

presença de todos e a reunião foi dada por encerrada e eu, Andreza 

Cristina da Silva secretária lavrei a presente ata, após lida e aprovada. 

• 
" 2-1/1

Andreza Cristina da Silva 

1@ Secretária 

Marcélina da Rocha Tartaglia 

Presidente 

Mogi das Cruzes, 30 de junho de 2016. 
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R:Raimundo Balbino de Freitas,151 — Vila Pomar- CEP 08738-350 

Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 
E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembleia 

Geral extraordinária com a Diretória e Conselho Fiscal, da AssoriAção 

Beneficente Doce Lar, á realizar-se no dia 30/06/2016 ás 19:00 hrs, nesta 

cidade na Rua Raimundo Balbino de Freitas,151 — Bairro Vila Pomar. 

Ck10/011CIPM.OEMOGQkSCRUnS 

_Confere oy 
em

pi ;ria.41, ..22

Marcelina Via Rocha Tartaglia 

Presidente 
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GERAL EXTRATORDINÁRIA 

de convocação de Assemblég, 
ato dos Trabalhadores nas Indús-

---pça de Mogi daS Cruzes, Suzano, 
no uso dos atribuições que lhe 

-Rito-da entidade. Convoca todos 
..:.̀antento de Conversão Linhas 
.55,CB2, TAU Rebobinadeira 7, 
-"terh/ Ciará Brasil indústna e Co-
75e tida, estabelecida na Estrada 
XOcuera, na cidade de Mogi das 

'-Assembleia Geral Extraordinária 
'::-/unho de 2016 (sexta-feira), em 

às 10:00 horas e o segundo às 
?cato na Rua Francisco Franco, no 

para discussão e deliberação 

„XI e votação da ata da Assemblew 

Ulberação sobre a proposta da 
acordo de jornada de trabalho 

. do Interesse dos trabalhadores. 
c.tmento de todos os Interessa-

fite edital em jornal da imprensa 
xado em nossa sede e subsede 

x. de 2016 - Marclo de Paula Cruz 

j  das Cruzes 
.:o Franco, 375, 
:as - SP - CEP 08710-590 
-9630/4795-9631 

te Suzano ' 
# Vargas, 29, 

- SP - CEP 08674-260 
4748-4887 

yoseuol.corn.br 

MOGI NEWS 

DECLARAÇÃO 

A empresa Carisma Indústria e 
Comércio de Brinquedos Eireli 
EPP, situada à Rua São João n° 500, 
Núcleo Itaim, Ferraz de Vasconcelos, 
CEP 08540-200, inscrita no CNPJ 
03.401.647/0001-13, comunica 
o extravio de seu Alvará de 
Funcionamento. 

DECLARAÇÃO 
LUIZ AIRTON SAAVEDRA DE PANA. • Sitio Rosa 
dos Ventos, Estada Cruz do Século n° 170 - Jd. 
Manca - Mogi das Cruzes - SP - Jund!apaba - 
Mogi das Cruzes - SP, CPF N° 524.940.398.00, 
COMUNICA o funcionário LUIZ PEREIRA DE 
OLIVEIRA, portador da CTPS N° 18801 Série 248/ 
SP. a comparecer em 24 horas no local de trabalho. 
o não comparecimento caracteriza abandono de 
emprego previsto no artigo 482, letra 1'. da CLT. 

DECLARAÇÃO 

EU, FERNANDA MORETTI 
PEREIRA DE FARIA, CPF: 
261.793.568-Q7, CCM 033.939 
DO MUNICIPIO DE MOGI 
DAS CRUZES, COMUNICO O 
EXTRAVIO DOS TALÕES DE 
NOTA FISCAL, SERIE A DO N° 0 I 
A50. 

EDITAI. DE CONVOCAÇÃO: 

KUMON SÃO 
JOÃO 
Rortugues. Materna-
boa e Inglás. Matricu-
las aberta o ano todo. 
Av. Getúrio vargss.411 
Contato* 4796 - 4591 

KUMON VILA 
OUVEIRA 
100*, na mamam. Ma-
temática. português e 
nglés. Estiai]: Kumon-
vilaoliveiraCgmalcom 
Telefones: 4796-5805 
(Elisabeth). Atendimen-
to de Segunda e Sexta 
fera em horário comer-
ciai. Venha nos co-
nhecer1 

JANE GLAUCOS 
BAR 
Servimos porções .(11-
do de mocotó e bebi-
das em geral. Horário 
de atendimento: Das 
1600 a 0000 crena-
mente. Rua Ouatro. 48, 
Via Mun al. Conta-
to: 3.481-0551 95320-
2355 (Glauco) _ 

MOGI 
NEWS 

Convocarnus todos os interessados para participarem da Assem • 
biela Geral txt,aordinána para a reunião de alteração de aiguns 
artigos do estauto conforme a Lei n. 13019, e a substituição dos 
membros da diretoria da ASSOCIAC;AO BENEFICENTE DOCE LAR. 
A realizar se no dia 30/06/2016 às 19:00 hrs nesta cidade na rua 
Raimundo Balbino de Freitas n 151 Bairro Viu Pomar. 

Marcellna da Rocha Tartaglia 
Presidente 
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Convocamos todos os interessados para participarem da Assembleia 

Gera! extraordinária com A Diretório e Conselho Fiscal, da Associação 

Beneficente Doce Lar, á realizar-se no dia 30/06/2016 ás 19:00 hrs, nesta 

cidade na Rua Raimundo Balbino de Freitas,151 — Bairro Vila Pomar. 

e/ ri 
Marcelina ya Rocha Tartaglia 

‘, 

Presidente 



LISTA 

NOME ASSINATURA 
ADRIANA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADRIANA PIO SILVA 
ALINE SARDINHA DA SILVA 

ANA MARIA PIRES CASSEMIRO 
ANDREIA APARECIDA SILVA 

BIANCA RIBEIRO DOS SANTOS 
BRUNA DA SILVA PEREIRA 

CLEUNICE DE BESSA CARDOSO DOS SANTOS 
DANTELLE REGINA ALVES DOS SANTOS 

DAYANE APARECIDA SILVA 
ELAINE CRISTINA FREITAS DE CARVALHO 

ELIANE NASCIMENTO LEITE PERES 
FLAVIA SIQUEIRA ROSA DA SILVA 

GLÁUCIA COUTINHO CAMARGO 
JAQUELINE MARQUES MARTINS 
LARISSA DE ALC'ANTARA SOUZA 

MARIA APARECIDA BARBOSA MARTINS 
MARIA JOSE PIRES AMORIM DA SILVA 

NEIVA DE FATIMA TOGNI 
PAMELA DA ROCHA CANDIDO 

&AMARA JESSICA RAMOS PEDRO 
SLVANA FERREIRA GONÇALVES 

VANIA RIBEIRO JOAQUIM 



R:Raimundo Balbino de Freitas 151 — Vila Pomar - CEP 087384350 
Fone: 11 4738-2764 C. NPJ: 54.786.645/0001-20 5).

E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOCE LAR. 

Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e dezesseis5 reuniram-se mais 

2/3 dos associados na Sede da Entidade, á Rua Raimundo Balbino de 

Freitas, 151 — Vila Pomar, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, sob a 

Presidência da Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia, que convidou a mim 

Andreza Cristina da Silva, primeira secretária, para lavrar a ata, dos atos 

deliberados peia reunião conforme Editai de Convocação exposto no 

quadro de aviso da Entidade. Em seguida a Sra. Marcelina da Rocha 

Tartaglia agradeceu a presença de todos e explicou aos presentes da 

necessidade de criar no endereço Avenida Kaoru Himatsu s/n Porteira 

Preta, uma filial com CNPJ para atender ao cadastro unificado das diversas 

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e obter as licenças 

necessárias para o seu funcionamento, e também foi explicado aos 

presentes que a segunda filial estarão enquadradas sob os mesmos 

regimes estatutários do Centro de Educação Infantil Comunitário — Doce 

Lar. Em seguida iniciou-se a votação que ocorreu por aclamação de todos 

presentes, sendo assim a Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia, agradeceu a 

presença de todos e a reunião foi dada por encerrada e eu, Andreza 

Cristina da Silva secretária lavrei a presente ata, após lida e aprovada. 

Mogi das Cruzes, 30 de junho de 2016. 

Ancfreá Cristina da Silva 

12 Secretária 

Marcelina da Rocha Tartaglia 

Presidente 
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CERTIFICO, 

A pedido da parte interessada que, revendo nesta Serventia os livros de 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, deles verificou constar 

Protocolado, Registrado e Microfilmado sob o no 14.702 em 

28/01/1987, o Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

DOCE LAR - ABDL", é uma associação civil de direito privado, sem fins 

econômicos e de duração indeterminada, inscrita no CNP) sob no 

54.786.645/0001-20, com sede e foro na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas, no 151, Vila Pomar, CEP: 08738-350, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, tem por finalidade prestar serviço na área 

de assistência social e que promovam; a proteção á família, á infância, á 

maternidade, á adolescência e á velhice, o amparo ás crianças e/ou 

adolescentes em situação de vulnerabilidade social e promoção de 

atividades e finalidades de relevância pública e social, a habilitação e 

reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração á vida comunitária, o atendimento dos segmentos 

populacionais com problemática específica; idosos, portadores de 

deficiências, migrantes e população de rua, o enfrentamento da 

pobreza, desenvolver atividades educacionais e atividades de creche, 

pleitear junto aos poderes públicos, municipais, estaduais e federal a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais, 

manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social e cultural por todos os meios a seu alcance e 

organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica, tendo 

eleita sua Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para exercer o mandato 

de 05 (cinco) anos, 2019/2024, nos termos dos artigos 17, § 10 e 27, § 

Av. Capitão Manoel Rudge. 464 - Pq. Monte Libano - Mogi das Cruzes - SP - CEP 08780-290 

Tel ll'ax• 1 1 47 99 - O 0 20 ! www.2rimogiciascruzes.com.br 
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10 do Estatuto, tendo como Presidente: José Rodrigues Lavoura 

Neto, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 

32.539.902-5, inscrito no CPF/MF sob o no 291.112.578-90, residente e 

domiciliado na Rua Quatro, no 56, Residencial Algarve, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 

RG no 4.417,429-9, inscrita no CPF/MF sob o no 359.204.678-00, 

residente e domiciliada na Rua Ricardo Vilela, no 936, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Secretária: Minam 

Magalhães de Oliveira, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 32.666.740-4, inscrita no CPF/MF sob o no 

260.344.888-93, residente e domiciliada na Rua Francisco Neves dos 

Anjos, no 598, LS 5, Chácara Jaffet, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

21.391.111-5, inscrita no CPF/MF sob o no 184.958.408-11, residente e 

domiciliada na Rua Cristo Operário, no 248, Vila Brasileira, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Tesoureira: Hilria 

dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 19.410.753-6, inscrita no CPF/MF sob o no 

088.366.458-52, residente e domiciliada na Rua Geraldo Gomes 

Lourenço, no 431, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; Segundo Tesoureiro: Irineu Segantini Rodrigues, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 32.872.415-

4, inscrito no CPF/MF sob o no 313.447.848-01, residente e domiciliado 

na Rua Quatro, no 105, Residencial Algarve, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo; Diretora Social: Beatriz Eugenia da 

Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

59.187.498-2, inscrita no CPF/MF sob o no 631.140.628-49, residente e 

2°RTD\ 
M. CRUZES, 

;Fls.°  \ 
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domiciliada na Rua Raimundo Balbino de Freitas, no 489, Vila Pomar, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. Para o Conselho 

Fiscal foram eleitos, 1° Membro do Conselho: Vilma Aparecida da 

Silva brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

23.750.768-7, inscrita no CPF/MF sob o no 279.159.008-03, residente e 

domiciliada na Rua Geraldo Gomes Loureiro, no 772, Vila Brasileira, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 2° Membro do 

Conselho: Sonha Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora 

da Cédula de Identidade RG no 34.264.378-2, inscrita no CPF/MF sob o 

no 357.890.108-30, residente e domiciliada na Rua Benedito Marcondes 

da Silva, no 686, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; 3° Membro do Conselho: Marta Regina Branco, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

32.440.729-4, inscrita no CPF/MF sob o no 284.665.798-00, residente e 

domiciliada na Rua João Ferreira Dias, n° 110, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e o 40 Membro do Conselho: 

Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 41.712.085-0, inscrita no CPF/MF sob o no 

326.247.398-74, residente e domiciliada na Rua Thuller, no 1.271, 

Jardim Universo, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 

como Suplentes: 1° Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 8.121.584, residente 

e domiciliada na Rua Gualberto Machado, n° 10, Vila Pomar, na cidade 

de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 2°  Alessandra Andrade 

Lourenço dos Santos, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 43.261.649-4, residente e domiciliada na Rua Irineu 

Pedroso de Moraes, no 684, Vila Pomar, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; 3° Letícia Aparecida Lima de Souza, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 49.042.173, residente 

2° R T 
M. CRUZES 

Rs. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI OASCRULES 

Em

Av. Capitão Manoel Rudge, 464 - Pq. Monte Líbano - Mogi das Cruzes - SP - CEP 08780-290 

Tel./Fax: 11 4 7 9 9 - 0 O 2 O www.2rimogidascruzes.com.br 



O Oficial de Registro de Imóveis. Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Documentas 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior 

)r 

)(-.;!guers 
gv.s 

•E S AO PAULO 

• 

e domiciliada na Rua João Ferreira Dia, no 104, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 40 Aline Alves Martins, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

44.618.764-1, inscrita no CPF/MF sob o no 370.230.258-12, residente e 

domiciliada na Rua Ferreira Dias, no 514, Vila Pomar, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo, com suas posteriores alterações 

sob os nos 19.306, em 12/05/1989, 35.851, em 29/04/1996, 35.852,

em 29/04/1996, 433, em 28/09/1998, 452, em 28/09/1998, 2.188,

em 29/01/2001, 4.051, em 07/03/2003, 5.020, em 02/02/2004, 

5.628, em 09/09/2004, 5.838, em 16/12/2004, 6.229, em 

29/04/2005, 8.405, em 31/01/2008, 10.612, em 23/02/2011, 11.223,

em 13/12/2011, 12.777, em 11/02/2014, 14.690, em 30/08/2016, 

14.826, em 06/12/2016, 15.500, em 27/09/2017, 16.587, em 

12/12/2018 e com seu Ultimo registro 16.804, em 12/03/2019. 

CERTIFICO, nos termos do artigo 29 do Estatuto - "Por Força de lei, e 

conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federal n° 13.019/2014 e inciso 

III do artigo 65 Resolução n. o 06/2015, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

remunerado, observando-se os requisitos exigidos. Em caso de a 

associação passar a administrar três ou mais unidades, fica desde já 

autorizado a remuneração de dois membros titulares de sua Diretoria 

executiva, obedecidos os parâmetros apontados no parágrafo 2° do 

citado artigo. Por outro lado, não recebem seus conselheiros, sócios, 

instituidores, benfeitores ou equivalente remuneração, vantagens ou 

benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em 

razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos". CERTIFICO AINDA, 

haver o registro do Livro Contábil sob o no, R.01 Livro Diário no 01 

(referente ao exercício social do ano de 1987), registrado sob o no 

rí*RT 
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15.408, em 18/08/2017. CERTIFICO FINALMENTE, não have 

ingresso de título protocolado nesta serventia, seja referente à alteração 

2° R T D' 
I M.CRUZES 

, . 
esta —"ou distrato, até a presente data. NADA MAIS. O 

EFERID - É VERDA E DÁ FÉ. Mogi das Cruzes, 25 de janeiro de 

Autori asa, 

.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

ata Ariane Dentini Rodrigues), Escrevente 

quisei os arquivos e lavrei.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x. .x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

2° OFICIAL REG. 1)--E th.OS E DOCUMENTOS 
Plínio Sonenk Júnior 

Oficial Delegado 
Renata Ariane Dentini Rodrigues Escrevente Autorizada 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao icial 
ado 

Sefaz 
Fundo Reg. Civil 
Tribunal de Justiça 
M.P. 
Iss 
Total 

R$ 25,25 
R$ 7,21 
R$ 4,90 
R$ 1,32 
R$ 1,75 
R$ 1,21 
R$ 0,76 
R$ 42,40 
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2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica Comarca de Mogi das Cruzes - SP 
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PLÍNIO SCHENK JUNIOR - OFICIAL DELEGADO 
www.2rimogidascruzes.com.br 

1125574CEAA000006191AA22J 
Para verificar a autenticidade do documento, 
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CERTIFICA 

PROTOCOLO :00006191. 

Apresentante: MARIA MADALENA DA SILVA 

Telefone: 

Natureza: ESTATUTO 

Descrição custas: 

• 

• 

CÀMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Em 

o f2,7 cwrjpii,3ai v  201.

Oficial Estado Sefaz Fundo Reg. Civil T.J. Diligência KM MP ISS Total 

1 2022 (ISS novo) -8 a) Certidões- Pela pn 6,89 1,97 1,34 0,36 0,47 0,00 0,00 0,33 0,21 1 1 ,57 

4 2022 (ISS novo) - 8 c) Certidões - Cópia d 18,36 5,24 3,56 0,96 1,28 0,00 0,00 0,88 0,55 30,83 

AO OFICIAL: R$ 25,25 

AO ESTADO: R$7,21 

À SECRETARIA DA FAZENDA: R$ 4,90 
AO FUNDO DO REGISTRO CIVIL: R$ 1,32 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA: R$ 1,75 
DILIGENCIA: R$ 0,00 
KILOMETRAGEM (acima de 50 km): R$ 0,00 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO: R$ 1,21 
AO MUNICÍPIO (ISS): 
TOTAL: 

DEPÓSITO: 
TOTAL SELO DIGITAL 

R$ 0,76 
R$ 42,40 

R$ 100,00 

R$ 42,40 

2° OFICIAL REG. DÊ- Til ULOS E DOCUMENTOS 

Plínio Schenk Júnior 
Oficiai Delegado 

Renata Ariane Dentini Rodrigues 
Escrevente Autorizada 

1. 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO 

SALDO: R$ 57,60 a ser Ituído p lo oficial 

i das-da sès, 25/01/2022 

As Verbas ao Estado, Sefaz, Fundo do Registro Civil, TJ, ISS e MP serão recolhidas em guias próprias 

Declaro haver recebido, nesta data, a 1a via deste recibo, estando de acordo com os valores 
cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo título e os demais documentos 
inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato, 
não tendo a reclamar a falta de nenhum deles. 

Nome: 

RG/CPF: 

Endereço: 

Assinatura:  Data: _/ / 
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Os Direi-Aires da SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DE 

VILAS BRASILEIRA E PENAR, com sede proviegrie a Rua Unicor, / 

.463. Mogi dos Cruzes - SP, representado neste por sou Presi-/ 

. derio, GCrardo Gomes Lo•irairo, tendo em vista se necessidade / 

de reconhecimento Oficial do suas atribuiçgns, e, Dera dar fo 

' ro. legal as sues atividades, vem por intermedio deste, sulici 

,ter o Reçistro de seu Estatuto Social. 

Atendendo as exigencies apresentado, anexa a 

este: Dois e%cmplares Ce PUblicaçSn Oficial de seu Estatuto / 

e duns cepias da mssmo. 

Sendo ao o que se oferece para o momento, su-

bscreve. 

etenciOcamente 

NeeMwe termos 

P. Darereimanto 

Mogi das Cruzea, 04 do Novembro de 1986 
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CAPITULO - I 

DO NOME, OBJÊTO E SEDE DA SOCIEDADE • 

Articio  1! - A sociedade Amigos de Bairrd de Vilas 
BRABILEUIA 

e POMAR, com sede a Rua Unicor. 463, fundada em  

e uma sociedade civil de intentos não lucrativos, com sede a 

foro no municipio de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo / 

com personalidade jurídica distinta de seus Diretores e asso 

ciados, com duração ilimitada, no decorrer de suas ativida-/ 

das não fere distinção alguma sa: raça, cor, credo politico 

ou religioso, tendo por finalidade: 

1-- Observãncia das leis e do principio de moral 

e compreensão dos deveres civ.icos; 

II -Reivindicar melhorias pUblicas no bairro e / 

edjacincies; 

III-Recolher, estudar, coordencr e distribuir to 

das es informaçies relativas ao interesse do bairro e adja-/ 

cencies; 

IV- Tirar de pesquisas, estudes e discussois das 

necessidades doe bairros de Vilas Brasileira e Pomar; 

V- Coordenar suas atividades com instituiçies / 

que se interessem pelas soluçies desses problemas; 

VI- Pleitear junto aos poderes pjblicos, Munici-

pal, Estadual e Federal a adoção de medidas necesseries a / 

consecução dos objetivos saciais; 

VII-Manter ume sede social, proporcionar aos / 

associados reuniois de carater esportivo, social e cultural 

par todos os meios e seu alcance; 

VIII-Organizar serviços de assistincia medica, / 

social e filentrOpice; 

IX- Lutar pela instalação de esco?as, parques is 

faneis, manter uma bibliotgca e incentivar o progresso cultu 

rei dos moradores no bairro; 

25 02-
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X - Cooperar com as autoridades PUblicas, Munici-
Estadual e Federal, zelando pela segurança dos moradores 

o bairro e adjacáncias. 

CAPITULO - II 

Registrado em Microfilme Sob n? 
?..° Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

DOS SOCIOS. SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 2' - A Sociedade Amigos de Bairro de Vilas BRASILEIRA 

c POMAR', se comporá de um numero ilimitados de sacias maio-/ 

res de dezoito anos, sem distinção de sexo, cal., nacionalida 

de, crença religiosa e raça, que adotando os principies dos 

fundadores, e eles se associem, aceitando as obrigaçães pres 

antas neste Estatutos a nos regulamentos internos que deles 

derevem. 

Artigo 3s - Os macios serão contribuintes com a quantia de-

terminada pela Assembleia Geral. 

5 Unica - É livre aos sacias contribuintes pagaram maior / 

mensalidade, bem como fazer qualquer doação sociedade, in-

dependente de sua contribuiçSo mensal, de acordo com seus re 

cursos e a disposição em que estiver a Sociedade em seus en-

cargos. 

Artigo  - SX0 DEVERES DOS SOCIOS 

I - Prestar a sociedade todo . o concurso moral / 

--e meteri-el-que-sej'a possivel-,,de modo -que, ala-pweenchgo,s-/-.. 

fins para que foi criada. 

II - Manter e promover entre os socios o espiri-

to de harmonia, cooperação e solidariedade; 

III- Cumprir fielmente as disposiçOes de-sse Es-/ 

tatutoe e as delibereçSes que de acordo com o mesmo, 'a Dire-

tarja tomar; 

IV - Pagar pontualmente as obrigaçSes pecunii- / 

rias. 

Artima_59.- SX0 DIREITOS DOS SOCIOS 'QUITES E EM PRENO GOZO / 

DE SUAS REGALIAS SOCIAIS: 

I - Votar e 

discutir nas Assembleias 

ter, após 3 (trãs) meses 

ser votado para encargos de leição, 

e votar sobre assuntos que ele tra-

de permanencia nu quadro social; 

2P22 
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- II - Convocar F§ Assembleia Geral ExtraoNatia 

eqúerimento .escrito e assinado junto com 2/3 (doig / 

terços) de sacias quites em pleno gozo de sues regalias ao 

ciais quando não estiver de acordo cem atos de diretoria; 

III- Usufruir, bem como es famílias, de todos / 

os benificios que a Sociedade instituir e escecielmente ./ 

doe que tratam os artigos anteriores quando em exec'usão.:de 

conformidade com o que dispuzer os regulamentos que a"Dire 

'torta expedir; 

IV - Criticar construtivamente os membros da g 

-retorie, trazer sOluções para os problemas que surgirem / 

quando possivel. 

Artie0j! - Para ser admitido aócio, o candidato deverá 

'ser apresentado em proposta escrita ou apresentação pes-

soal, por um sacio em pleno ..;ozo de seus direitos sociais. 

§ UsZeo, - A admissão 00 St tornará :fe:ive depois de 

provada pela Diretoria. 

Artino 7! - Será movido o cancelamento de matricula de / 

.qualquer símio que deixar de cumprir os deveres definido / 

nestes Estatutos e nos regulamentos que a Diretoria ezpe-/ 

dir, e o destituir por seus atos, causa de sertubegão na / 

sede social, em qualquer lugar uode a Sociedade. se fizer / 

representar, de cscandalo pari a Sociedade, a juiza da Di-

retorta. 
_ 

Artino 3° - O socio contribuinte que faltar ao pagamento / 

d- suas contri%..uiçOas por mais de 2 (dois) meses, sere ti-

do como se houvesse renunciado seus direitos, sendo em con 

sequer-leia cancelada sua matricula. • 

; CAPITULO 111 

DA ADMIhISTRACIO 

Artigo 9° - SX0 ORGÀOS ADMINISTRATIVOS CA SOCIEDADE:

A - Assembláia Geral; 

- Diretorias compostae de: Presidente, Vice-Presidente./ 

1! Secretário. 2! Secretário, Diretor Social, Vice-Diretor 

Social, Diretor de Relações Pjblicae e Diretor de Patrimo-

nid. 
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C 7 Conselho Fiscal composto da 5 (cinco) aocios e em pleno 

gozo de sues regalias sociais: 

§ Único - No decorrer do tempo i medida que for aumentado o 

quadro social, em eleições ou nomeações da Diretoria e con-

selho fiscal, deverá ear evitado, se possivel, parentesco 

na Diretiria e no Conselho, com a finalidade de preservar 

o bom nome da sociedade. 

CAPITULO - Iv 

PA DtRETOPIA: 

Artigo 101 - A diretoria executiva, cujo mandato será de /. 

2 (dois) anos, igual tempo do Conselho Fiscal, podendo ser 

reeleita, em todo ou parte juntamente com o Conselho Fis-/ 
. 

cal (chape jtnca), se reunira ordinariamente uma vez por / 

mes, e extraordinariamente sempre que for preciso. sendo / 

indispensavel a maioria de seus membros para que • reunio 

posse realizar. 

§ Único - qualquer membro da Diretoria que faltar a duas 

reuniões seguidas ou quatro alternadas, assim como no der 

conta de seus encargos, ser; afastado do quadro diretivo / 

salvo motivos justificados. 

Artioo 111 - Snl ATRIBUICUES DA DIRETORIA . _ 

I - Executar o programa social, cumprir os eptatutos, as 

resoluções das Assembleias Gerais. e resolver sobre todos-

OS CaSOS em que O estatuto forem omissos: 

II - Deliberar sobre as propostas para a admissáo de agcios 

sobre o carcelamentodos que incorrerem nas disooeições do 

artigo 71 e 8/ do Capitulo 21; 

III - Realizar obras de melhoramentos na vide, no bairro / 

se foz o caso, com receitas provenintes de doações, fes-/ 

tas ou contribuições de sÉins; 

IV - Requerer ou propor às Autoridades Administrativas, Mu 

nicipal, Estadual e federal, e realizaçZo de melhoramentos 

que visem o progresso do bairro; 

CAMARA MUMCIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Conls ,u [':Util o or rist 
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V L Organizar o orçamento anual das despezas da Sociedade 

em face das receitas do ano anterior; 

VI - Nomear os empregados renumerados da Sociedade, fixan 

do-lhes os vencimentos; 

VII - Pronunciar-se sobre os atos e fatos que sejam leve-

dos ao seu conhecimento, tanto pelos Diretoree 

SOcios; 

VIII - Aprovar e por em execuçZo o Regimento Interno da / 

Sociedade e os regulamentos que os diversos serviços exi-

girem, podendo altera-los, revoga-los, substitui-los, co-

mo julgar convenientes; 

IX - Nomear os Diretores para os Departamentos que a So-/ 

ciedade tem ou criar; em ccasieo oportuna; 

X - Nomear es comissOes que se tornarem necessa.rias exe 

cuçZ'o de programas que a Sociedade se proponha a prestar. 

Artigo 12! - A.0 PRESIDENTE COMPETE:

I - Cumurir e fazer cumprir os E-statutos; 

II - Presidir a todas as reuni;es da Diretoria; 

III -Nomear substitutos ',ara as vacas que se derem na Di-

retoria, no Conselho Fiscal, nos Departamentos da Socieda 

de, por desencargo, renuncia ou abandoro de cargo de Dire 

tares e Conselheiros, respeitando ES disPosiçOes do Par -

grafo Único do Artio 9! do Capitulo 3,; 

o iriiTrienfiia--Aji-e.inb-leTii-de5.--ii

presidir, salvo quando se tratar de prests4es de contas, 

de eleiçiies ou 

V - Aprese-tar 

das satividades 

COMO O uarecor 

COMO pftlos 

de julgamento do atos da Diretoria; 

anualmente ; Assemb ia Geral, a relatrio 

da Sociedrdde e es contas da Administraç,io, 

do Conselho Fiscal; 

VI - Representar a Secioc:ade, atva e .)a sivemente em jui 

zo e fora &Jia, e em geral em suas reine:Z=5 com terceiros 

VII-Assinar ju-tamente com o 1.2 Tesoureiro, ou substituto 

legal, o Balanço Anual e todos os documentos que importam 

em responsabilidade para a Sociedade: 

CÂMARA MI.iNHMAL DF MOrl CRMS: 
ce. 

Ern 
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rtioo 11! -  AO" V10E-PRESIDENTE COMPETE 

I - Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos, 

renGrecia, auxilia-lo em seus encargos, e substituir Direto-

res com justa ausencia; 

Superintender OS Departamentos da Sociedade. 

Utio 14! - AO 12 SECRETÁRIO  COMPETE 

I - Redigir as Atas das Reuniões da Diretoria e das Assem./ 

blCias; 

II- Organizar e dirigir a Secretaria; 

1II-Organizar o registro geral de SOcics, zelando para que 

esteja em dia; 

IV- Superinzender todo o expediente da Secretaria e curres 

ponde-cia, exeto as do Presidente, e promover a admissõn / 

de novos SOcios; 

✓ - Velar pelo exato cumprimento das Resoluções da Direto-

ria e das Assem.leies Gerais, nrovidtnciando sobre todas / 

as reclamações dirig:des a Secretaria e assumir a Presieen 

cia no dLpl.o impedimento do Przsideote e Vice-Presidente. 

Artimo 15/ - AL 2, SECRETARIO CiJhPETE 

- Auxiliar o l Secretário e substitui-2o nos seus iz-ie-

dimentos. 

Aztigo - AD 12 TESOUREIRO COMPETE 

- Ç -Arrecadara receita aI cí Scjèdede. ... u ars 1 — 

despezas, autorizades lula Diretoria; 

II - Escriturar livros Ceixas; 

III- Ter sob sua resnonsabilidadc os saldos em dinheiro, / 

recolhendo-os sempre, quando a importioncia for de. valor d. 

CR Z 50.1200 ou superior, em estabe'ee.imento bane.;rio e: re-

conhecido credito. juzu da Dirotoria; 

IV - Assinar juntam.ntn col. o Prreide:nte, o Dela:no PI 

e todos os documentos que i—ortem re57:onsyl,:i!idzes -a-

re a ocier!ade; 

✓ - Infernar rensal-iente o fr.rtoria sobre a sitveçee 

tesouraria e, em enoca de eleiç7lo a rela;;;o dos vicies nue 

estio em dia co? suas mensaljdadee'efim de votarm r 
votados; 

COARAYROCINEDEMOGfDASCRUZES 

E. 7,ç o -,.."29 
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,ártir,c 17e - AG 2! TESOUREKO'CU.EETE 

I - ttxj.J a o tesourero e sustitui-'o nos seus impedi- / 

mentos. 

Artino 13° - AG DIRETOR SOCIAL O011PETE 

I - Realizar frstas. promover bailes, shows, .3incaras, fes-

tivais, campanhas de agasalhos, campanhas fi1amtr6picas as-

sistenciais, participações em competições i.sportivas de to-

de e qualquer natureza, semire que autorizada pe:!o eresiden 

te Executivo: 

Aztigo 39, - AO VICE-DIRETOR SOCIAL COMPETE 

Auxiliar o Diretor Social e substitui-lo em seus immedimen-

tos 2 faltas; 

júntqg - Poderá' ser criada comissões na Diretoria Social / 
para fins especificos; norem sempre rer.ortados ao Diretor / 

Social, que para cria-las ter; que ter a autoriraç'áo do Pre 

sidente. 

Exemalos: Comissío para futebol de campo. 

Comisso para festas jurinas. 

Comisso para campanha (X) e quantas comissões se 

fizerem necrss;rias a SoCiedade. 

Artimo 20Ç - AG DIRETOR DE RELAÇUS PULICAS COMPETE 

Divulgar nas imprenses locais, :::11 termos de rdio, rv. Jor-
nais, revistas, cadernos -todes-en-etividades. eu Sociedade./ 
as reali,agGas de festae. simpOsios. comemorações. 

sempre com autoriraçiio do Presidente por escrito. 

Artigo 21! - AO DIRETOR DO PATRIMÔNIO COMPETE 

Registrar, guardar e conservar todo o patrimOnio da Socieda 

de, inclusive controlar todos os obj;tos como: mesa, cadei-

ra, etc., numera-los • coloca-los ro registro de ativo fixo 

da Sociedade, e todo o produto da Sociedade, registrado no 

ativo fixo da Sociedade, eLao.poder; ser vendido ou doado, / 

sem que o mesmo tenha menos de dois anos ativados, salvo ma 

teriel de uso prOprio obrigatgrio, ou laudo do artigo 27! / 

deste Estatuto. 

§ Onico - Poder í ser criado outros cargos pejo Presidente / 

desde que estabelecido • votaçío de Diretoria Executiva. 

•••~1.010.1,
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22! - AO CRSELHO FISCAL COMPETE 

- Examinar. as contas da Sociedade, no minimo de 3 (tres) 

meses, coincidindo o Ultimo trimestre com o Balançi, Anual / 

que o Presidente deverá apresentar assinado, juntarente com 

o tesoureiro afim de dar seu parecer. que sere apreciado pe 

la Assembletia Geral; 

II - Denunciar as irregularidades nas contas da Adminietra-

ção e no caso de não serem normalizadas, convocar a Aseem-/ 

hleia Geral Extraordin;ria de Acordo com os dispositivos do 

Paragrefo único do Artigo 32! do Capitulo 72, oere que os / 

SOcios tomem conhecimento do fato e os responsavsis punidos 

na forma estatutrias ou na forma da Lei se for o caso, e 

caso o Presidente retarde' convocação da Aesembleia Geral 

para a eleição ou prestação de contas, por mais de 10 (dez) 

dias aluis o termino do.mandato da Diretoria. 

Artigo 23! - A Diretoria devera facilitar ao Conselho Fis-/ 

cal a documentaçãodas Atividades da Sociedade e, no dia da 

reunião com o Conselho Fiscal, os Conselheiros ou Conselhe 

iro presente a reunião examinarão os livros da Sociedade, / 

ce todos os seus Departamentos, ouvirão as explicações doe 

Diretores e emitirão o seu parecer no Livro de Atas, que / 

sere denominado o Ata de Parecer  do Conielhn Fiscal", e de-
. 

vcra sor assinada pelos Conselheiros ou Conselheiro prosen-
. 

te, com justificativa dos que faltarem sob pena de nulidade. 

- O Conselho Fiscal da Sociedade ser; composto /. 

de 5 (cinco) 5jCi05 quites e em plena gozo de seus direitos 

sociais, e que tiverem seus nomes apontados para Conaelhei-

ros e homologados pela Assembleia Geral em reuniio convoca-

da para esse fim. 

dn'co - As cargas que derem o Conselho Fiscal por abando-

no de cargo, renuncie, falta duas vezes seguidas ou tras ai 

ternedas, sas reuniões do Conselho, não sendo em ápoce de / 

eleição. serão preenchidas pele Presidente da Sociedade de 

acordo com o item 3! de artigo 12! Capitulo 4!, respeitando 

as dis osições do Paragrafo dnico do artigo 9! Eapitulo 3', 

25- C. 2- 2022 
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• —ftrtlgo  5* - Os Membros do Conselho 
Fiscal serão eleitos na 

35(.3P• J..,..(._.,,. • COM 
MESMO que for eleita a Diretoria Executiva e CMCCi CM 

nior igual tempo de mandato. podendo por isso serem eleitos ou / 

JO reeleitos juntamente com a Diretoria (chapa t:nica) 

Rodrigués 
izada CAPITULO _ VI 

Do PATaimbuto c DAS EwALTEDADILIDADEs 

• 

• 

Artigo 26! - O PatrimOnio da Sociedade Amigos de Bairros / 

de Vilas Brasileira e Pomar, se constitui e constituir; de 

todos os bens que venham a. ser em seu nome arrecadados; 

Artigo 27! - Os bens moveis e imoveis da Sociedade so pode 

r; ser agravados com hipoteca, anticrt;se ou alienados medi 

ante autorização da Assembleia Geral; 

Artino 29! - As rendas patrimOniais de Sociedade, serao / 

investidas em sua maioria em melhoramentos da s;de e do / 

bairro se for o CESO. 

- Na hipoteso de extinguir-se a Sociedade, como 

pessoa juridica, par falta de sOcios, por deliberação una-

nime, dos existentes, ou por sentença judiciífia, o Patri-

mOnio Social passari'a uma Instituição de Caridade ou As-! 

sistencia- Social !oca.'izada no Município de Mogi das Cru-/ 

zes ou do 'Estado de' São" FWID;" - ilenhuma outra trvei, tidu 
indicada pela Assembleia Geral. • 

Artigo :101 - Estes Estatutos, aprovados em Assembleia Ge-/ 

ral realizada em _/_. j 1, sZo reformeveis e Alta 

:aveia, seus artigos e capitulas, em todo, parte, menos / 

quanto, eob.pena de qulidade. o seguinte: 

A - As disposições do artigo II e seus itens, Capitulo I; 

o - As disposiçOes do Artigo 2!, Capftulo II; 

C - Ao carater aoolitico d2 Sociedade; 

D - A no vitalicidade dos Diretores nos cargos 

pam. 

CAPÍTULO - VII 

DA5 ASSEMBLEIAS GERAIS: 

que ocu- / 

03 35
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PUlaS;Z: 
Mechado 

ou 
"uzer, Artlieo 31! - A Assembleia Geral ; o poder soberano da.Go 

'Paulo é 
';dade Amigos dos Bairros de Vilas Brasileira e Pomar. 

Artino 32! - A Assemblaia Geral realizar-se-a 10 (dez) / 

dias no máximo decorrido o primeiro ano de cada gesto 

da Diretoria e do Conselho Fiscal, para tomar conhecimen 

to do relatório da Administraçio com o parecer do Conse-

lho Fiscal, deliberar a respeito, eleger e empossar a no 

va Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal quando for a / 

ocasiio, sendo a convocagio feita pelo Presidente, medi-

ante aviso piiblicado num jornal de Mogi das Cruzes, 20 / 

(vinte) dian antes e afixiado na sede social em lugar vi 

necesse-sivel ao sacio e demais lugares que se fizár em 

rios para que ninguem nossa alegar ignerencia. 

1  único - Caso o Presidente retarde a convoceçZo de As-*/ 

semblaia Geral ror mais de 13 (dez) dias após o termino 

do mandato da Diretoria, ela ser; convocada pelo Conse-/ 

lho Fiscal, de acorde com es disnosiçães do artigo 22! / 

item 2!, capitulo V. 

Artigo  33! - A mesma Assembleia se reunir; extraordiná-/ 

riamente, quando a Diretoria ou o Presidente, ou o Cense 

lho Fiscal acharem conveniente convoca-la para deliberar 

sobre assuntos de interesse da Sociedade. Ser; convocada 

-tambem. quando. preniso 

vagas que se derem na 

ainda qunndo 

Diretoria 

de. substituto _oara._as 

e '.'"•0 Conselho Fiscal. .ou 

no estendo os sacias de acirdo com 

da Diretoria, sendo sua convocaç.io requerida por 

sendo exigido no minimo 2/3 dos sacias ,ara essa 

ç5o, estando os mesmos quites e 

galias sociais. 

§ único - Caso a 

numero insuficiente, sere convocado a segUnda, er)e se 

reunira meia hora depois, quando deliberara 

numero de age-tos nresentes. 

Artieo 34! - As reuniges da Assemb:aia Geral, quer orei-

n;ria quer extraordinária, serio sempre al:erta pela Pre-

primeira 

em nlene gozo de sues 

os atos 

escrito 

convoca 

re 

convocaeSo se reunam sjc5.05 em 

com qualquer 

5f5ç 
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ou sor representantes le~amp!-

regularidade da convocaçõe a e a pre-

numera legal para declarar a Assemble 

ia em condições de funcionar. 

Artigo 35' - Em se tratando de reuniões para prestaçiia de 

cantas, eleições ou julgamento de atos da Diretoria ou do 

Conselho fiscal, declarada cela Presidente instalada a / 

Asiembleia. passar; ele a Presidencia a quem a Assembleia 

indicar para dirigir se trabalhos, o qual per Sua vez can 

vidarí dois sOcios presentes para servirem de secret;rios. 

Artigo 36e - A Assembleia se deliberar; sobre assuntos pa 

ra os quais haja sido convocado. 

Artigo 37! - As deliberações da Assembleia serlo tomadas 

por maioria absoluta de vetos que poder; ser escrutinio / 

ou descoberto, sendo o veto por procuraçío dispensado. 

CAPÍTULO - VIII 

DOS TITULOS HONCRTFICOS: 

Artioo 381 - SEM DISTINGUICOS COM TITULOS HONORfFICO5 

I - De AMIGOS RENFEITORES as pessoas que prestarem rale 

vantes serviços 'a Sociedade e a seus associados; 

II - De amigos 2UsAFEITORE.5 INSIGNE as pessoas que doarem 

somas pecuni;rias apreci;veis, doações . _ _ 
terrenos, prédios. materiais diversos, 

progresso da Sociedade; 

de vulto, como / 

tendo em vista o 

Artigo 39' - As pessoas distinguidas com qualquer titulo 

honorfico da Sociedade terijo os seus nomes eecritpo no 

LIVRO DE OURO com mençõo expressas dos serviços presta-! 

doo 'a Sociedade. • 

CAPÍTULO - Ix 

DI5P051cOEs GERAIS: 

Artigp 4O! - É expressamente nroitida a discusõ'ío sobre 

politica partidária, religiõe ou raça nas reuniões, na / 

atida da Sociedade, sobre risco de multa aplicada peia / 
Assembleia Geral. 

‘RA W.PACIPAI E CRUZES 
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Artgn 41° - Seri; abso1utamente- gratuito o exercicio de 

todos os cornos de eleirão dg sociedade. 

Artigo 42° - Serio considerados sécios fundadores todos 

os que assinarem e Ata de Fundação. 

Artigo 43° - Os sécios não respondem subsidiariemente / 

peles obrigações expresses ou intencionalmente contraí-

das em seu nome ou peles obrigações sociais. 

Artigo 44° - G ano social da Sociedade, encerrar-se-a / 

em 31 de Dezembro de cada ano. 

CAPfTUIG. X 

01SPOSIOES TRANSISEIRIAS: 

Artigo 4-5° - Fica e Diretoria autori7ada a registrar 

eutes Fs:atutos entrando o mesmo em vigor a partir des-

ta diste. 

Artiuo 46° - Revogan-sc es disposições em contrário. 

Artigo 47° - ko decorrer de sues atividades suciais, a 

Sociedade Amigos dos Bairros d- Vilas Branilere o rp. 

mar, não fará distinção alguma cuantu a raça. coliz, tr;-

do politico ou religioso. 

BILVAXA TEM 
ItatOR RILERCIO POR 

ides Cruzas, 01 de Fevereiro de 1986 
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CIEDAVE  AMIGOS BE BAIRRO DE VILAS BRASILEIRA E FOMAR 

p I RÇTPRIA 

MESIGERTE: 

Geraldo Games Loureiro, brasileiro, maiar, ferroviária, residente 

a Rua wasor, 463 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - 5P 

RG 6.753.727 - CIC 120.712.345-04 

11.U.2-2WIDE1',TE: 

Fernando Vieira da Silva. brasileiro, maior, despachante, residon 

te 'a Rua 0n:cor. 670 -- Vila Brasileira - Megi das Cruzes - SP 7 

RG 2.090.903 - CIC 65B.963.56868 

12 sC RETARIG: 

Maria Alice C. Andrade. biasileire, maior, prendas domm:sticas re 
sident= a Rua Laranja, 1.051 - Vila ?amar - Mugi das Cruzes - SP" 
RG 20.731.755 - CIC 691.463.305-07 

.2! SEM:E/Mia.

Edmar Bispo do Nascimento, brasileiro, maior, segurança. 
te a Rua Manga, 420 - Vila Pomar - Mogi das Cruzes - SP 
RG 13.709.943 - C1C C09.261.710-40 

1! TES0dREIRQ: 

Tadeus francisda de Almeida, brasile,_ro, maior, almoxarife, resi-
dente a Rua 'Estados Unidos, 52 - Vila Pomar - Mugi dufJ Cruzeta -SP 
RG 14.330.602 - CIC 

rosiden-
/ 

al_TESOUREIRC:

Wilaa Aparecida Cardoso, brasileira, maior, balcwnista, residente 
a Rua Unicor, - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - SP 
RG 21.275.753 - CIC 

DIRETOR SOCIAL:

Paulo Stirgio Tartaglia, brasileira, maior, mecânico te manutenç5a 
residente a Rua Unicor. 553 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - 
SP - RG n.613.4G8 - CIC 644.793.029-B7 

VICE JIRETOR SOCIAL: 

LaerCio Snurio, brasileira, maior, mecânica ajustador, 
a Rua Jaca, 160 - Vila Pomar - Mogi das Cruzes SP . 
nG 9.120.041 - CIC 02.679.473-91 

DIRETOR DE PCLAÇOES PlIULICAS: 

Lourdes Souza Branca. brasileira, maior, radialista, residente a 
Rua Jaca. 152 - Vila Pomar - Mugi das Cruzes - SP 
RG 10.163.9.35 - CIC 

p1BETOR DE PATMIKOAIC: 

Jose Marques Ciriace de Br' s, maiar, motorista, re-
sidente s. Rua Cnrembola, 244 - Vila 55n Sehattlad-Me2i de s Cruzes SP - RG 5.553.397 - CIC 

millneeew, •tie 

residente 

the 

(4,_5 02 
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ofixsELHEINEI FISCAL:
• 

Gloria Sura, brasileira; maior, prendos domCstices, residen-
te a RUO Jnço, 160 - Vila Pomar - o das Cruzes SP 
RI; 14.523.130 - Cie 612.679,47R-9r 

ÇA:Riglur1R0 FJSCAL: 

Sixto Trindade, %rasileirri, maior, nintor, ,residente a Rua 1/ 
Un'eor, 175 - Vila irosiletra - "ogi .!AS Cruzes - SP 
R& J4.328.591 - CI G09.964,028-70 

LeNsELHEIRE: rISCAL: 

!salino Pereira ,aa Silva, brasileiro, maior, pintor, residen-
te a Rua Estadtis Unidos, 92 - Vila Pomar - Mogi das Cruzes-SP 
RG 6.4313154 - CIC 915.355.62R-15 

z24snu1rt0 FISCAL: 

Maria de Jesus Nascimento, brasileira, maior, oronda' /lemes-
ticos, residente a Rje Jefi,000, 2.021 (fundos) . Vila Pomar 
Mogi das Cru7en - SP 
RG 7,16,1.919 - CIC 913.531.973-91 

Q&SELHEiRIÁISCAL: 

Nilo borges, hrasile:ro, maior, pritor, residente a Rua Uri-
cor, 462 - Vila GrasiJeira - Mogi das Cruzes - SP 
RI; 11.939.230 - CIC q03.C22.233-94 
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CERTIDÃO 

O 20 Oficial de Registro de Imóveis, Civil 

de Pessoa Jurídica e de Títulos e 

Documentos de Mogi das Cruzes - SP, 

CERTIFICA e dá fé, a requerimento da 

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR", que, a cópia representada em 

inteiro teor nesta certidão confere com o original que se encontra devidamente 

arquivada nesta Serventia, especificamente a Ata de Constituição e o primeiro 

Estatuto Social, registrada sob n° 14.702, em 28/01/1987. CERTIFICA AINDA, 

não haver ingresso de título protocolado nesta serventia, seja referente à 

alt 1 ou à distrato até a presente data. NADA MAIS. O REFERIDO É 

M das Cruzes, 03 de fevereiro de 

.X.X_X.X.X.X X.X 

Ariane Dentini Rodrigues), Escrevente Autorizada, 

\pegquisei os arquivos, lavrei esta certidão e subscrevo-a.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Ao Oficial 
Estado 
Sefaz 
Fundo Reg. Ovil 
Tribunal de Justiça 
M.P. 
ISS 
Total 

R$ 84,92 
R$ 24,24 
R$ 16,47 
R$ 4,44 
R$ 5,91 
R$ 4,07 
R$ 2,55 
R$ 142,60 

2° OFICIAL REG. CIVIL DE 

Plínio Schenk 
Oficial Delegac., 

Renata Ariane Dentini R. 
Escrevente Autor€2,,, 

MOGI DAS CRUZES ST ç 

Av. Capitéo Manoel Rudge, 484 - Monte Líbano - Mogi das Cruzes - SP CEP 08780-290 



30 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITU 
MOGI DAS CRUZES - SP 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES 
MIGUEL BARRIONUEVO MARTINS 

LIVRO N° 336 - PÁGINAS N° 254/255 

FROCURACÃO BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. 

SAIBAM quantas este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte e sete 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (27/01/2020), nesta Cidade e Comarca de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, neste 30 Tabelião de Notas, perante mim Escrevente e do Substituto do 

Tabelião, que este subscreve, compareceu como outorgante: ASSOCIACÃO BENEFICENTE 

DOCE LAR, associação civil de direito privado, com sede na Rua Raimundo Balbino de Freitas, n" 

151, Vila Pomar, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 54.786.645/0001-20, com seu Estatuto 

Social datado de 14 de outubro de 2.016, e Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Eleição da 

Diretoria datada de 21/01/2019, devidamente registrados em microfilme sob n° 00016804, no 2° Oficial 

de Registro Civil de Pessoa Jurídica desta Cidade, em 05/02/2019, cujas cópias autenticadas ficam 

arquivadas nestas Notas, na pasta n° 26, sob n° 57, neste ato representada, conforme capítulo 111, artigo 

20, do referido estatuto, pelo Presidente, eleito na última assembléia acima citada: José Rodrigues 

Lavoura Neto. brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 

1575895210. Registro n° 00641385070, emitida em 02/04/2018 pelo DETRAN-SP, com validade até 

29/03/2023, onde consta o Documento de Identidade RG n° 32.539.902 — SSP/SP, e o CPF/MF n" 

291.112.578-90, residente e domiciliado na Rua Quatro, n° 56, Residencial Algarve. nesta Cidade: 

reconhecido como o próprio, conforme os documentos de identificação que me apresentou. E, pela 

outorgante. na forma acima representada, me foi dito que por este público instrumento e melhor forma 

de direito, nomeia e constitui como bastante procuradora: MARCELINA DA ROCHA 

TARTAGLIA, brasileira, casada, gestora administrativa, portadora da Carteira de Identidade RG n" 

17.446.057-0 — SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 256.889.988-30, residente e domiciliada na Rua 

Geraldo Gomes Loureiro, n° 597, Vila Brasileira, nesta Cidade, a quem confere amplos poderes para: 

1°) representá-la perante os seguintes bancos e suas respectivas agências: a) BANCO DO BRASIL S/A 

(agência 6535-8 - contas correntes nus 11.737-4 e 35.700-6; b) BANCO DO BRASIL S/A (agência 

6535-8 — conta poupança n° 510035700-9); e, c) BANCO SANTANDER (agência 0087 - conta 

corrente n° 13.005 689-7, 13.008.417-7, 13.008.975-6, 13.005.686-6, 13.008.416-0 e 13.008.415-3); 

podendo, para tanto, dita procuradora movimentar e encerrar as referidas contas, efetuar saques. 

investimentos, aplicações, DOC, TED, emitir e/ou endossar cheques e títulos, depósitos, retiradas totais 

ou parciais, solicitar e retirar cartões magnéticos, cartões de crédito, saldos. extratos e talões de 

cheques. cadastrar e alterar senhas eletrônicas, assinar e receber correspondências e documentos 

bancários, remeter, receber e enviar ordens de pagamento e remessas monetárias, inclusive 

internacionais, apresentar títulos para cobrança, fazer investimentos e aplicações, solicitar resgate de 

aplicações financeiras, concordar ou não com juros, correções, prazos e tarifas, fazer transferências e 

transações eletrônicas, inclusive via internei, autorizar débitos automáticos, podendo requerer, alegar. 

prestar declarações, passar recibos, dar e receber quitação, aceitar, endossar, caucionar, emitir c 

descontar duplicatas, efetuar descontos, conceder prorrogações de prazos, autorizar conversões de 

moeda estrangeira e fechamento de câmbio, podendo, para tanto, receber, dar quitação, assinar termos, 

prestar declarações, e ainda, assinar contratos de prestação de serviços e convênios, contratos de 

empréstimos, cédulas de créditos bancarias, contratos de financiamentos, apresentar. efetuar 

11111111111111111111111111 R Rara° De Jaceguai 214 Centro - Mogi Das Cruze - 
Fone: 11-4799-2349 
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pagamentos. inclusive de multas, taxas, impostos e demais tributos; e, 2,- representá-la perante 

Cartórios em Geral. inclusive Tabelionatos, Registros Públicos. Prefeituras, Receita Federal do Brasil, 

INSS, Polícia Federal. Civil e Municipal, Empresas Energéticas, de Telefonia e de Abastecimento de 

Água, Ministérios, Secretarias, J.E.F, J.E.C., Varas Cíveis, Criminais e do Trabalho, Correios. 

Convênios e demais Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Departamentos. 

Órgãos, Representações e demais pessoas juridicas de direito público ou privado; podendo requerer, 

alegar, apresentar. assinar e retirar documentos, encaminhar e receber correspondências e encomendas. 

receber e pagar valores, dar e receber quitação, prestar declarações, retirar declarações, relatórios, guias 

e demais documentos necessários, receber citações, notificações e intimações, requerer certidões em 

geral, inclusive de antecedentes criminais, efetuar o pagamento de multas, taxas, impostos e demais 

tributos; praticar enfim, tudo o mais para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo 

ela outorgante dará por bom, fi rme e valioso, podendo inclusive substabelecer. Os poderes, ora 

outorgados, serão exercidos nos limites do estatuto social. A presente procuração é válida somente 

pelo prazo de três (03) anos a contar desta data. Assim o disse. A pedido dela outorgante lavrei este 

instrumento, que feito e lhe sendo lido pausadamente, aceitou, outorgou e assina. Os dados referentes 

a procuradora e dados bancários, foram informados verbalmente pelo representante da 

outorgante, que por eles assume total responsabilidade. (CUSTAS: Emolumentos R$ 140,44; Ao 

Estado R$ 39.91; À Secretaria da Fazenda R$ 27.32; Ao Imp. Municipal R$ 4,21; Ao Ministério 

Público R$ 6,74; Ao Registro Civil R$ 7,39; Ao Tribunal de Justiça R$ 9,64; A Santa Casa R$ 1,40; 

Total R$ 237,05-Z9). Selo Digital n° 1134071PRO000000021427206. Eu. Erika Shizue Nakamura, 

Escrevente, a escrevi e li. Eu, Cristiano dos Santos, substituto do Tabelião, subscrevo e dou fé. (a.) // 

JOSÉ RODRIGUES LAVOURA NETO // (devidamente selada). NADA MAIS. Trasladada em 

seguida. Eu, Cristiano dos Santos, substituto do Tabelião, trasladei e porto por fé ser cópia fiel do 

original este traslado, que assino em público e raso e dou fé. 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE. 
--

; 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Substituto do Tabelião 

11 34071 PRI:10000000 21427206 
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ILMO SR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE MOGI — 
DAS CRUZES 

Eu, Marc,elina da Rocha Tartaglia presidente, brasileira, casada, portadora do 
RG: 17.446.057 e do CPF: 256.889.988-30 representante legal da pessoa 
jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, com a sede 
na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151, VI. Pomar, cidade de Mogi das 
Cruzes-SP; vem requere a V.S.a, o registro Da Reforma do Estatuto e da Ata 
desta entidade. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Mogi das Cruzes, 29 de outubro de 2016. 

Marc+lina da Rocha Tartaglia 
Presidente 
RO: 17.446.057 

240FICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURIDICH 

Piinio Schenk Júnior 
Oficiai Delegado 

Ivan de Souzét 
Escrevente Autorizado 

MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convocámos todos os interessados para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária para a reunião de alteração de alguns artigos do estatuto 
conforme a Lei n.° 13019 de 2014 e n.° 13204 de 2015, e a substituição dos 
membros da diretoria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. A realizar 
se no dia 14/10/2016 as 15:00 hrs nesta cidade na Rua Raimundo Balbino de 
Freitas n.° 151 Bairro Vila Pomar. 

çj 
Marceliiá da Rocha Tartaglia 

P!-esirJente 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016. 

CIMA MUNICIPAL DE NIOSI DRS CRUZES 
Ce-'—'e off,

Em 2 •j C2- 2°2.2.
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~c 42W= (Talar com Jaainan 
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istna. Exat ~da ~a ~o ~e. COSO. Coar 

Stana. Moei do Cnnes. ce~ 4781-729~ 
5423 Minha) 

MUI. D CONVOCAÇÃO 

Convocamos tndos os interessados para oardaparam 
da Assernbteer Gerai Extraordinaria para a reunião de 
aitereçao de atguns artigos do estatuto conforme a Lel 
no 13019 de 2014 e no 13204 de 2015, e a substituí-
Ore GhteS Membros da diretoria da AssocuçÃo DEM—
MEM DOCE LAR. A reatizar se no dia 14/10;2016 
as 15: 00 hm nesta cidade na Rua Raimundo Bainho 
de Freitas n 151 Beírto V14a Pontal 

Marc~ da RoCha larta0a 
PreSittente 
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REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOCE LAR. 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede e Fins. 

Art. l° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, também designada peia 

sigla ABDL, constituída em 05 de Outubro de 1986. é uma associação civil de 

direito privado. nos termos do artigo 2.°, inciso I, da Lei N.° 13.019/2014, sem 

fins econômicos, podendo receber doações de pessoas jurídicas e físicas, bem 

como subsídios de órgãos municipais, estaduais e federais e duração por 

tempo indeterminado com sede no município na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas 151 Vila Pomar Cep:08738-350, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo 

e foro em Mogi das Cruzes. 

Art. 2° - A ABDI tem por finalidade prestar serviço na área de assistência 

social e que promovam: 

a) A proteção à família, à infância, à maternidade, à adolescência e à 

velhice; 
1;, -C41\25 

Ce. 
• 

Em L_J; 
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O amparo às crianças efou adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social:e promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração á vida comunitária; 

O atendimento dos segmentos populacionais com problemática 

específica: idoso, portadores de deficiências, migrantes e população de 

a, 

O enfrentamento da pobreza: 

Desenvolver atividades educacionais e atividades de creche; 

Pleitear junto aos poderes públicos, municipais, estadual e federal a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais: 

m Manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social, educacional e cultural por todos os meios a seu 

alcance; 

Organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica. 

Art. 30 - No desenvolvimento de suas atividades, a ABDI, observará os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

ecoriomicidade e da eficiência, conforme disposição legal, expressa nos termos 

do artigo 43 da Lei Federal n.° 13.019/2014, em seu artigo 43, e não fará 

raualquer discriminação de origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer outras 

çormas de discriminação, prestando serviços gratuitos e permanentes. 

Art 40 - A ABDL terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia 

eral, disciplinará o seu funcionamento, a descrição das atividades e projetos 

-ealizados, a descrição de metas a serem atingidas, a previsão de receitas e de 

despesas a serem realizadas na execução de todas as atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria, consoante o quanto disposto no artigo 22 e 

t'r,-,-isos da Lei 13.019/2014. 

Art. 50 - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a associação organizará em 

tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 

ais se regerão peias disposições estatuárias. 

CÂMARA MIJMCIPAL DE !!,CCI! DAS CRUZES 
Ce - 9, enrr H;ina1 

Em _ 2,S _102 _I  2-c/a 
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7-'arágrafo Único — Poderá também a associação criar unidades de prestação 

:e serviços para a execução de atividades visando a sua autossustentação 

iizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional 

'tegralmente no desenvolvimento dos objetivos educacionais, 

CAPÍTULO 

Dos Associados 

Art. 6° - O quadro social da associação compõe-se de cidadãos por livre 

escolha, maiores de 18 anos, de reputação ilibada os quais contribuirão para o 

desenvolvimento comum dos objetivos da associação. 

Parágrafo Único — É ilimitado o número dos associados, distinguindo nas 

seguintes categorias: benfeitor, fundador contribuinte, honorário e outros. 

Art. 70 - São direitos dos associados, quites com as suas obrigações sócias: 

1. votar e ser votado para cargos eletivos: 

II. tornar parte nas Assembleias Gerais; 

III. participar de atos solenes ou comemorativos; 

IV. a qualquer tempo, por requerimento se desligar, a título de demissão, 

de forma justificada; 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 80 - São deveres dos associados 

I. cumprir as disposições estatuárias e regimentais; 

SS. acatar as determinações da Diretoria; 

2 54 
° 
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III. zelar pelo bom nome da associação; 

IV. realizar ativamente bens e serviços e pagar a mensalidade; 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 9° - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos 

e-=wLrgos da associação tendo em vista a natureza jurídica da mesma 

Art., 10 - Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 

1 causar dano moral ou material à associação e seus membros 

respectivos; 

11. não comparecer às reuniões da associação com regularidade: 

111. servir-se da associação para fins políticos ou estranhos aos seus 

objetivos; 

zarágrafo Único — Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá 

sempre recurso à assembleia geral, limitado ao prazo de 30 dias, contados da 

-:.e':•Ásão que determinou a exclusão. 

CAPÍTULO III 

Da Administração 

Art. 11 - A associação será administrada (o) por 

1. Assembleia Gerai; 

II. Diretoria; 

Conselho Fiscal. 

Art. 12 - A Assembleia Geral, órgão soberano ca vontade social, constituir-se-á 

uos sócios em pleno gozo de seus direitos estatuários. 

Art. 13 - Compete privativamente à Assembleia Gerai: 

o 2_ ,2022 

3'S 
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eleger os administradores; 

destituir os administradores; 

decidir sobre a dissolução da associação; 

PI decidir sobre a conveniência de alienar, transigir; 

V. aprovar o Regimento Interno; 

VI. aprovar as contas; 

VII. alterar o estatuto. 

Art 14 - A Assembleia Gerai realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano 

ra: 

1. aprovar a proposta de programação anual da associação, submetida 

pela Diretoria: 

Il. apreciar o relatório anual da Diretoria; 

111. discutir e aprovar as contas e o balanço apreciados pelo Conselho 

Fiscal. 

Art. 15 - A Assembleia Geral realizara extraordinariamente, quando convocada: 

1. pela Diretoria, 

11. pelo Conselho Fiscal: 

111. por requerimento de um quinto dos associados quites com as 

obrigações sociais. 

Art. 16 - A convocação da Assembleia Gerai será feita por meio de edital 

afixado na sede da associação, publicação na imprensa local, por circulares ou 

cutros meios convenientes, com antecedência mínima de (10) dias. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação 

:::cra a maioria dos sócios inscritos até a data da mesma, e em segunda 

nvocação com qualquer número de associados. 

Art. 17 — A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice Presidente, 

Wrimeíro e segundo Secretários, primeiro e segundo Tesoureiros, Diretor Social 

es zozz, 
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- O mandato da Diretoria será de 05 anos, permitindo a reeleição, quantas 

- fizerem necessário, desde que participem de eleição. O Mandato da 

'e-r;-;a será ocupado por membros voluntários há pelo menos oito anos junto 

associação. 

„s . 

§ - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

s..; ente, até o seu término. 

Art. 18 - Compete a Diretoria: 

1. elaborar o programa anual de atividades e executá-lo; 

elaborar e apresentar a Assembleia Geral o relatório anual: 

entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 

IV. contratar e demitir funcionários, conforme a necessidade e atribuição 

:) das atividades, ficando desde já autorizado a contratação de auxiliares 

necessários a execução das atividades educacionais. 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 19 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma (01) vez ao mês. 

Art. 20- Compete ao Presidente: 

1 representar a associação ativa, passiva, judicial e extra judicialmente; 

cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno: 

0110 III. presidir a Assembleia Geral; 

IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 

V. outras julgadas necessárias. 

Ast 21 - Compete ao Vice Presidente: 

substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, concedendo 

ao mesmo todas as atribuições legais, possuindo, inclusive poderes para 

transacionar junto ao Banco e demais instituições, prezando sempre 

pela continuidade dos serviços; 

Il. assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

111. prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

r•V:. 

57 s.1 
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Art. 22— Compete ao Secretário: 

1. secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Gerai e redigir as 

competentes atas; 

Il. publicar todas as notícias das atividades da entidade' 

III. outras julgadas necessárias. 

Art. 23— Compete ao segundo Secretário: 

1. substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 

11. assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

rt 24 — Compete ao Tesoureiro: 

• silím"-/- I. arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. 

auxílios e donativos em dinheiro ou em bens, mantendo em dia a 

escrituração toda comprovada; 

il. pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 

III. apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem 

solicitados; 

V. apresentar o relatóno financeiro para ser submetido à Assembleia 

Geral; 

V. apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI.conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e 

documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias: 

VIL manter em estabelecimento de crédito, quantia necessária a 

manutenção da programação da associação; 

VIII. outras julgadas necessárias. 

Art. 25 Compete ao segundo Tesoureiro: 

1. substituir o primeiro Tesoureiro em suas fartas ou impedimentos; 

assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

qc)9-
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III. prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 26 - Compete ao Diretor Social: 

1. Realizar e promover eventos tais como: shows em geral, festivais, 
campanhas de agasalhos, campanhas filantrópicas assistenciais 

11° - Poderá ser criadas comissões na Diretoria Social para fins específicos. 

corém sempre reportados ao Diretor Social, que para cria-las terá que ter a 

77: : ação do Presidente. 

E:gemplos: Comissão para qualquer tipo de eventos e campanhas que se fizer 

.-?- ^essária 

- 

Art. 27 - O Conselho Fiscal será composto por cinco (04) membros titulares e 
-esoectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 

-etoria; 

r- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente 

ate seu término. 

2.!t. 28 - Compete ao Conselho Fiscal 

1. examinar os livros de escrituração da entidade: 

lL examinar o balancete semestral apresentado peio Tesoureiro, 

opinando a respeito; 

111. apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatorio anual 

da Diretoria; 

¶V. opinar sobre a aquisição e alienação de bens. por parte da 

associação; 

V. outras julgadas necessárias. 

i5 02 L- 7
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r-'arágrafo Único — O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (03) meses, 

ecraordinariamente sempre que necessário 

Art. 29 — Por força de lei, e conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federai n,° 

3.019/2014 e inciso III do artigo 65 Resolução n.° 06/2015, do Tribunal de 

Zzetas do Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

vemjnerado, observando-se os requisitos exigidos. Em caso da associação 

cassar a administrar três ou mais unidades, fica desde já autorizado a 

neração de dois membros titulares de sua Diretoria executiva. obedecidos 

;arãmetros apontados no parágrafo 2.° do citado artigo. Por outro lado, não 

-e:ebem seus conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente 

zeimuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 

tirrrta ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 

gefern atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Do Patrimônio 

.Art. 30 — O patrimônio da associação será constituido de bens móveis, 

rrSÕVeiS, veículos e semoventes, ações, apólices de dívida pública, 

cror4rbuições dos associados. auxílios e donativos, subvenções 

z:.,.s--namentais, auxílios, doações de pessoas jurídicas. 

-..arágrafo único. Em razão da função social perseguida pela associação, a 

-•-taksrna poderá possuir um fundo de reserva, provenientes exclusivamente de 

_ —erários obtidos de eventos, doações, e demais atividades realizadas pela 

ratiou.. ição, com o intuito específico de atendimento adequado a toda 

,24Cvidade abrangida. 

CAPITULO IV 

60 
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Art. 31 — A associação aplicará integralmente suas rendas, seus recursos e 

eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 

zetivos institucionais no território nacional. 

Parágrafo Único — Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser 

a: cados dentro do Município de sua sede, ou no caso de haver unidades 

r.,. -:estadoras de serviços a ela, no âmbito do Estado concessor. 

Conforme disposto no artigo 46, 'parágrafo primeiro, da Lei 13.014/2014, a 

nadirnplencia da administração pública não transfere à organização da 

sweciade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 

ha com recursos próprios. 

32 — A associação não distribuirá resultados, dividendos. bonificações, 

zerticipações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

4rt. 33 — A associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas 

f;Paiidades a que sejam vinculadas, inclusive na remuneração de sua equipe, 

wmpreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

sociais. Fundo de Garantia por tempo de serviço, férias, gratificação natalina, 

.erbas rescisórias e demais encargos sócias e trabalhistas, conforme disposto 

-o artigo 46, inciso I, da Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015. 

Art. 34 — Em caso de dissolução ou extinção destina o eventual patrimônio 

-ernanescente a congênere, dotada de personalidade jurídica, com sede e 

atividades preponderantes no estado de São Paulo, preferencialmente no 

rilwicípio de origem devidamente registrada no Conselho Nacional de 

Assistência Social —CNAS ou a urna entidade pública a critério da associação. 

Ari 35 — A associação não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo 

ceterminado de indivíduos, famílias, entidades de ciasse ou de sociedade com 

zaráter beneficente de assistência social. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais 

_.,s1 0 0,'4- cie  ,,,`x 
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- f:`.. associação será dissolvida por decisão da Assembleia geral 

a- a. especialmente convocada para esse fim, quando se torne 

rpeas .e á continuação de suas atividades, justificando os atos que levaram 

-t,ss: ..;ão. 

- O presente estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte, em 

frimetet„.,ezr tempo, em primeira convocação, por decisão da maioria absoluta dos 

msx..ados e nas convocações seguintes, com um terço dos presentes em 

Attierrzeia Geral, especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor 

2ata de seu registro em cartório. 

• 

gt 71.:. - O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de 

de cada ano. 

Mr. 39 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos 

,Wiamente pela Diretoria referendados pela Assembleia Geral. 

40 _ A escrituração da Associação Beneficente Doce Lar será feita de 

1C=fte com os princípios fundamentais de contabilidade e com normas 

tt-À6 - WIRE_ NitfUt}tEM Ni7(f1),5 
!gap d Cnaes-SP Te': (11L4799-234V 

als) tifaa(s) de: MI WIEUES 

2ga_ 2016 
~13 

**2efte 

trf r 

, deu fe. 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016 

4, 

José Rodrigues)..anura Neto 

PresicVente 

Dra. Elisa de Toledp Tabler de Lima 

OAB/ SP;251.796 

C R YUNIM DE !ni MS CRUZES 
corr, o original 
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ASSOCIACÃ.C., BENEFICENTE 
RRaimunclo Biribino de frelbas,1 51 —Vila Pomar- CEP 08738-350 

Fona. 11 4738.2764 CNPJ. 54.786.645/0001-20 
ceicdocetarehotmail.com 

ILMO SR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DE PESSAO JURIDICA 

DE MOGI DAS CRUZES 

Eu, José Rodrigues Lavoura Neto, casado, brasileiro, portador do RG 32•5399o2

representante legal da pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE 

LAR, vem requere a V. S.', o registro da Ata Da Assembleia Geral Extraordinária. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

2°ORICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JUR DICA 

Plinio Schenk Júnior 1 
Oficial Delegado 

!van de SOUZ2 
F. screvente Autonzacio 1 

\ MOG, DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO' 

Mogi das Cruzes, 21 de Janeiro de 2019 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 

Ra 32.539.902-5 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
R:Ralmundo Emita no de Freltas,151 — Vila Pomar- CEP 08738-350 

Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 
20 Reli] Mogi da. Crulfil.- E-mail- coicdocetar@hoimailcom 
Registro fle 00016804 

Edital de Convocação 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembléia Geral Extraordinária para 

a eleição da nova diretoria e aprovação do Balanço Financeiro de 2018 e apresentação dos 

projetes para 2019 da Associação •Beneficente Doce Lar a realizar-se no dia 21 dc Janeiro -1.. 

2019, às 18 horas na Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 — Vila Pomar — Mogi das 

Cruzes, SP. 

Mogi das Cruzes, li de Janeiro de 201 -)). 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
RRaimundoRalbirio de Freitas,151 —Vila Pomar- CEP 08738-350 
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LISTA DE PRESENÇA 
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ASSOCIA CÃO BENEFICENTE DOCE LAR \-3, --.5). 
FtRaimundo Balbino de Freitas„151 —Vila Pomar- CEP 08738-350

Fone: 11 4738-2764 CNN: 54.786.645,0301-20 2° RCP2 MOQ1 dai Cruzei-SP 
E-mail: ceicdocelar@hotmailcom 

Registro n° 00016804 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2019. 

ATA DE ELEIÇÃO 

Aos dias 21 de Janeiro de Dois Mil e Dezenove, às 18 horas na primeira convocação do ano, 

no endereço da Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 — Vila Pomar CEP: 08738-

350 — Mogi das Cruzes, SP, conforme Edital que foi fixado na Sede e nos pontos principais da 

região local, reuniram-se os Associados devidamente convocados e quites com as suas 

obrigações estatutárias em Assembleia Geral Extraordinária, para eleger a nova diretoria que 

administrará a entidade no período entre 2019 a 2024, apresentação dos Projetos realizados 

em 2018, aprovação do Balanço Financeiro do mesmo ano, ampliação de mais uma unidade 

escolar e os projetos novos que realizaremos em 2019. Verificou-se pela lista de presença que 

havia mais de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. O Presidente Sr. José Rodrigues 

Lavoura Neto, usando da palavra, agradeceu a presença de todos. Em seguida solicitou a 

primeira secretária, Sra. Minam Magalhães de Oliveira para redigir a presente Ata. Em 

relação às atividades realizadas em 2018, todos os projetos e balanço financeiro atingiram de 

forma satisfatória suas metas e objetivos. O Planejamento para o ano de 2019 estão delicados 

na captação de recursos para melhoria do aporte financeiro da entidade, Gestão de Processos 

para melhoria das atividades desenvolvidas, introdução da prática de Ginástica Laboral como 

elemento de prevenção de possiveis doenças ocupacionais e valorização dos profissionais. Em 

seguida passou-se ao próximo assunto, o senhor Presidente informou que na eleição para o 

novo pleito não houve formação de chapa concorrente, sendo que a diretoria (ou chapa) atual 

se candidatou novamente para sequencia de um novo mandato. Após dar todos os 

esclarecimentos necessários aos componentes presentes, o Presidente perguntou aos 

associados se todos estavam de acordo. Como não houve manifestação ao contrário, as 

atividades realizadas em 2018, o balanço financeiro de 2018, o Planejamento para 2019 e a 

nova Diretoria, foram aprovados de forma unanime. Os membros da nova Diretoria são 

compostos da seguinte forma: Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade n° 32.539.902-5 inscrito no CPF 291.112.578-90, residente 

na Rua Quatro, n° 56 — Residencial Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade ri° 4.417.42Y-9. 
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inscrita no CPF/MF sob o n° 359.204.678-00, residente na Rua Ricardo Vilela, n° 936 - 

Centro, Mogi das Cruzes, SP. Primeira Secretária: Minam Magalhães de Oliveira, 

brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n°32.666.740-4 inscrita no CPF sob o n° 

260.344.888-93, residente na rua Francisco Neves dos Anjos, n° 598, LS 5 - Chácara Jaffet, 

Mogi das Cruzes, SP. Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, brasileira, solteira, portadora 

da cédula de identidade n° 21.391.111-5, inscrita no CPF sob o n° 184.958.408-11, residente 

na rua Cristo Operário, n° 248 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Primeira Tesoureira: 

Hilma dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

19.410.753-6, inscrita no CPF sob o n° 088.366.458-52, residente na rua Geraldo Gomes 

Lourenço, n° 431 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Segundo 'tesoureiro: Irineu 

Segantini Rodrigues, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 32.872.415-4. 

inscrito no CPF sob o n° 313.447.848-01, residente na rua Quatro, if 105 - Residencial 

Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Diretora Social: Beatriz Eugenia da Silva, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 59.187.498-2, inscrita no CPF sob o if 

631.140.628-49, residente na rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 489 - Vila Pomar, Mogi 

das Cruzes, SP. Conselho Fiscal Titulares: 1°: Vilma Aparecida da Silva, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 23.750.768-7, inscrita no CPF sob o n" 

279.159.008-03, residente na rua Geraldo Gomes Loureiro, n° 772 - Vila Brasileira. Moei das 

Cruzes, SP. 2°: Sonia Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade n° 34.264.378-2, inscrita no CPF sob o n° 357.890.108-30, residente na rua 

Benedito Marcondes da Silva, n° 686 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. 30: Marta 

Regina Branco, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade if 32.440.729-4, 

inscrita no CPF sob o n° 284.665.798-00, residente na rua João Ferreira Dias, ir 110 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 4°: Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade e 41.712.085-0, inscrita no CPI' sob o n° 326.247.398-74, residente na 

rua Thulter, n° 1271 - Jardim Universo, Mogi das Cruzes, SP. Conselho Fiscal Suplentes: 

l": Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

8.121.584. inscrita no CPF sob o tf ., residente na rua Gualberto Machado, n° 10 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 2°: Alessandra Andrade Lourenço dos Santos, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 43.261.649-4, inscrita no CPF sob o n° 

residente na rua [finei Pedroso de Moraes, n 684 - Vila Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 3°: 

Leticia Aparecida Lima de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

• 
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49.042.173, residente na rua João Ferreira Dias, n° 104- Vila Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 

4": Aline Alves Martins, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n°44.618.764-

1, inscrita no CPF sob o n" 370.230.258-12, residente na rua Ferreira Dias, n° 514 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. Foi dada a posse à Nova Diretoria da Associação Beneficente 

Doce Lar (ABDL) ao qual irá dirigir a entidade no período de 2019 a 2024, não havendo mais 

nada a ser tratado e discutido, o Presidente agradeceu a presença de todos, dando por 

encerrado a presente Assembleia Geral determinando a atual secretária da Diretoria Sra. 

s Minam Magalhães de Oliveira. Lavra-se a presente Ata que vai assinada por mim e por todos 

presentes. 

DIRETORIA: 

Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto - RG: 32.539.902-5 

Vice-Presidente: Célia Aparecida Pires - RG: 4.417.429-9 

Primeira Secretária: Minam M. de Oliveira - RG: 32.666.740-4 

Segunda Secretária: Ednéia de Moraes - RG: 21.391.111-5 _ .(áck_,1 J,. vvut.to.k. 

Primeira Tesoureira: Hilma dos S. Queria() -RG: 19.410.753-6

Segundo Tesoureiro: irineu S. Rodrigues RG: 32.872.415-4 
' 

Diretora Social: Beatriz Eugenia da Silva - RG. 59.187.498-  fe-f.t red

Conselho Fiscal Titulares: Vilma Ap" da Silva - RG: 23.750.768-7 õ. 

Conselho Fiscal Titulares: Sonia Ap" de Souza - RG: 34.264.378-2 cs 

C. ,1/42 

Conselho Fiscal Titulares: Marta R. Branco - RG: 32.440.729-4 _iiÁdA-Me-- 13."0,A.,1 

Conselho Fiscal Titulares: Aline R. da Silva -RG: 41.712.085-0   cídr 

Conselho Fiscal Suplentes: Camila Ursulano -RG: 8.121.584 

Conselho Fiscal Suplentes: Alessandra Andrade - RG: 43.261.649-4 
• 

Conselho Fiscal Suplentes: L,eticia Aps L. de Souza - RG: 49.042.173 _ 

Conselho Fiscal Suplentes: Aline A. Martins - RG: 44.618.764-1014,z 

CAURÃ CRUZES 
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20 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 7URIDICA 
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Av. Cap.Manoel Rudge, 464 - Fone (11) 4799-0020 
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200FICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURIDIC. 

Plinto Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Ivan de Souza 
Escrevente Autorizado 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE i‘ 
Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas. 151 - Vila Pomar - CEP: .85.7, 3 

Fone: 2378-1365 / 2378-1385 / sede@docelar.o 
SEDS n° 236/2010 / CMDCA n° 45 1 COMAS 02-S / CEBAS n°23000002775/201 

CNPJ 54.786.645/0001-20 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES- 2020 

..3x,CWAL CE-1.,../ 

Dando continuidade ao relatório da Unidade 1- CEIM hamar Alves dos Santos, 

a Unidade 2- CEIM Wilson Nogueira (Pron, localizada à Avenida Kaoru Hiramatsu, 

1700- Oropó- Mogi das Cruzes, conta com uma grande infraestrutura clara e arejada, 

pátio coberto, área verde, parque infantil gramado, solários e salas de atividades para 

atender 168 alunos de Berçário até Infantil II. O ambiente organizado favorece a 

aprendizagem através do projeto pedagógico elaborado de acordo com as faixas etárias 

que a escola atende e que é ministrado por colaboradores qualificados. 

O CEIC Doce Lar é comprometido com o ensino e busca oferecer o melhor aos 

seus alunos, baseando-se no Currículo Municipal, Base Nacional Comum Curricular, 

IBA, entre outros, para produção e execução do Plano de Ação elaborado com o 

objetivo de assegurar a aprendizagem dos alunos. Durante o período de Pandemia, a 

escola aderiu ao ensino remoto para que os alunos não ficassem desassistidos. 

No mês de janeiro, o CEIC Doce Lar não ofereceu atividades escolares devido o 

período de férias e manutenção do ambiente. 

Em Fevereiro, deu-se início ao ano letivo. Foi realizada Reunião de Pais para 

que pudessem conhecer a escola, nossa missão, normas e as colaboradoras. Conheceram 

também a proposta pedagógica e calendário escolar, bem como o período de adaptação. 

Recebemos os alunos a partir do dia 06/02. Para as turmas de Berçário e Inicial. 

a adaptação foi gradativa, respeitando o tempo de cada um. 

Da segunda semana de março em diante, infelizmente, a rotina e as atividades 

escolares foram suspensas devido a pandemia decorrente do coronavírus- COV1D-19. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
Sede: Rua Raimundo Baibino de Freitas, 151 - Vila Pomar - CEP:08 

Fone: 2378-1365/ 2378-1385 / e-mail: sede@docelar.or 
SEDS n° 236/2010 / CMDCA n°45 / COMAS 02-S / CEBAS n° 23000 002775/201 
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Durante esse período, a escola adotou o regime de teletrabalho e de acordo com 

a Resolução SME N° 08/2020, a Secretaria Municipal de Educação de Mogi das Cruzes 

disponibilizou no Portal da SME (em área aberta) cursos autoinstrucionais, ou seja, 

propostas possíveis para o aprendizado autônomo de toda a equipe. 

1.m abril, a equipe continuou o teletrabalho elaborando planos de ações, 

participando de reuniões on-line, "lives" e diversas outras ações com o objetivo de 

adaptação e atualização às atuais circunstâncias. 

No mês de maio, a escola deu continuidade ao regime de teletrabalho. Reuniões 

on-line foram realizadas com o intuito de manter o contato e dar prosseguimento nas 

organizações das atividades escolares. 

Prestamos atendimento via WhatsApp e Facebook aos pais e reforçamos todo o 

conteúdo disponibilizado pela Secretaria de Educação e Departamento de Planejamento 

Pedagógico, bem como as videoaulas gravadas com propostas de atividades para os 

alunos fazerem em casa e entrega das apostilas do IBA (Interagir, Brincar e Aprender). 

Também foram entregues alguns Kits de Alimentação disponibilizados pela Prefeitura 

deste Município. 

De junho até dezembro, continuamos com a mesma dinâmica. 

Como em todo planejamento, ao final é necessário avaliar o resultado das ações. 

O Portfólio é utilizado como forma de avaliação diagnóstica e não classificatória, que 

constitui-se de registros em todas as áreas do conhecimento e área. Afinal, a educação 

infantil não constitui mais um espaço de guarda, mas de formação quando assegura a 

aprendizagem e o desenvolvimento da criança. 
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FOTOS DAS ATIVIDADES REMOTAS 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES- 2021 

Dando continuidade ao relatório da Unidade 1- CEIM hamar Alves dos Santos, 

a Unidade 2- CEIM Wilson Nogueira (Prof"), localizada à Avenida Kaoru Hiramatsu, 

1700- Oropó- Mogi das Cruzes, conta com uma grande infraestrutura clara e arejada, 

pátio coberto, área verde, parque infantil gramado, solários e salas de atividades para 

atender 168 alunos de Berçário até Infantil II. O ambiente organizado favorece a 

aprendizagem através do projeto pedagógico elaborado de acordo com as faixas etárias 

que a escola atende e que é ministrado por colaboradores qualificados. 

O CEIC Doce Lar é comprometido com o ensino e busca oferecer o melhor aos 

seus alunos, baseando-se no Currículo Municipal, Base Nacional Comum Curricular, 

IBA, entre outros, para produção e execução do Plano de Ação elaborado com o 

objetivo de assegurar a aprendizagem dos alunos. Durante o período de Pandemia, a 

escola aderiu ao ensino remoto para que os alunos não ficassem desassistidos. 

No mês de janeiro, de acordo com o Decreto n° 19.5891/2020 de 30 setembro de 

2020, as atividades escolares presenciais permaneceram suspensas em toda rede 

municipal devido à pandemia decorrente do Coronavirus- COVID-19. 

A Unidade Escolar funcionou em escala de revezamento durante esse mês para 

que a escola não ficasse totalmente fechada. 

Em fevereiro, no dia 15, iniciamos as videoaulas (para turmas de Berçário até 

Infantil II). Pensamos nesse recurso didático porque abrange elementos visuais e 

sonoros e inclusive, a leitura. Além de todos esses estímulos audiovisuais, 

as videoaulas, além de ensinar, também têm caráter formativo, motivacional, lúdico, 

investigativo e interativo. A parceria entre família e escola foi essencial para execução e 

sucesso desse recurso. 
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Prestamos atendimento via WhatsApp aos pais para esclarecimentos de dúvidas 

sobre as atividades diárias e para comunicar as entregas de alguns Kits de Alimentação 

e Agricultura disponibilizados pela Prefeitura deste Município. 

Durante o mês de março e abril, foram realizadas Formações e Reuniões via 

Google Meet com a equipe escolar para planejamento das atividades e demos 

continuidade às videoaulas para as turmas de Berçário até Infantil II. 

Além de todas essas atividades acima citadas, no dia 31 de maio, deu-se início às 

aulas presenciais de maneira segura a fim de atender a capacidade de 35% das turmas das 

salas de aula. Assim foi feito até metade do mês de agosto, pois, a partir do dia 23, as 

crianças voltaram às aulas presenciais de maneira segura a fim de atender a capacidade de 

50% das tunnas das salas de aula. 

Assim foi realizado até o dia 03 de setembro e a partir do dia 08 até outubro, as 

crianças voltaram às aulas presenciais em período integral, de maneira segura a fim de 

atender a capacidade de 100% das turmas divididas em dois grupos controle- A e B. 

De acordo com o Decreto tf 20.469/2021 de 05 de novembro, as atividades 

escolares presenciais foram retomadas nas Escolas Municipais e Subvencionadas na 

Rede de Ensino de Mogi das Cruzes. Os protocolos sanitários e as medidas de 

segurança contra o coronavirus foram mantidos. 

Assim sendo, a partir do dia 08 de novembro, as crianças voltaram às aulas 

presenciais em período integral, a fim de atender a capacidade de 100% das turmas. 

Para encerrar o ano, foram realizadas Reuniões de Pais: tanto para os 

responsáveis dos alunos ingressantes em 2022, quanto para os que permanecerão em 

2022 e os que saíram do Infantil II e foram para o Infantil III. 

No dia 13, a Unidade Escolar realizou unia Festa de Natal interna para todos os 

alunos. Foi um dia de muita diversão com a presença do Bom Velhinho. 
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Em todos os meses, o Currículo Municipal foi trabalhado de acordo com a faixa 

etária de cada turma, seguindo as Orientações Didáticas e contemplando todos os 

Campos de Experiências e Direitos de Aprendizagem. 

Como em todo planejamento, ao final do ano, os resultados das ações foram 

avaliados como forma diagnóstica e não classificatória. Afinal, a educação infantil não 

constitui mais um espaço de guarda, mas de formação quando assegura a aprendizagem 

e o desenvolvimento da criança. 

REGISTROS DE ALGUMAS ATIVIDADES EXECUTADAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOCE LAR, é uma entidade sem fins econômicos e de 
personalidade jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0003-92 (CEIC 
DOCELAR II), com sede na Avenida Kaoru Hiramatsu n° 1700, bairro 
Porteira Preta, Distrito de Braz Cubas, constituída conforme disposto nas. 
suas normas estatutárias e que presta relevantes serviços de cunho soci0 
à comunidade, prestando assistência na área de educação infantil , senda 
responsável pela manutenção da creche municipal Prof. Wilson Nogueir 
localizada no bairro da Porteira Preta, onde diariamente cuida de criançai 
com idade entre 01 ano e 05 anos e 11 meses, oficialmente desde 30 dê 
agosto de 2016, atendendo assim à comunidade onde está inserida sen-f ,
distinção alguma quanto à raça, sexo, condição social, credo político e 
religioso, sempre em atenção aos preceitos contidos no seu estatuto social. 

Mogi das Cruzes, 13 de maio de 2022. 

EDSON DOS SANTOS 
Vereador - PSD 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 61/2022 
Processo n° 89 /2022 

De iniciativa legislativa do Ilustre Vereador 
EDSON SANTOS, a proposta de declarar utilidade pública municipal a 
Associação Beneficente Doce Lar, entidade sem fins econômicos e de 
personalidade jurídica no CNPJ sob n° 54.786.645/0003-92, com sede na Avenida 
Kaoru Hiramatsu, n° 1700, bairro Porteira Preta, Distrito de Braz Cubas. 

Cabe salientar que a Unidade II do CEIC 
DOCELAR é responsável pela Creche Prof. Wilson Nogueira, que atende 
diariamente crianças de 1 ano à 5 anos e 11 meses de idade. 

Os representantes legais apresentaram os 
documentos exigidos na Lei n° 5.238/2001 e suas posteriores alterações que 
dispõe sobre a decretação de declaração de utilidade pública municipal. 

Portanto, analisando este Projeto de Lei n° 
61/22, em seus aspectos e peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos 
por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 14 de junho de 2022. 

!RA MARTINS 
Relator 

FERNANDA MORENO 
Presid 

MAURINO J. D SILV 
Membro 

- CARLOS LUCARESKI 
Membro 

MILTON LINS DA SILVA 
Membro t 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 -Centro Cívico- Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei n2 61/22 

Processo n2 89/22 

A presente proposta legislativa de iniciativa do ilustre Vereador 
EDSON SANTOS, pretende declarar de utilidade pública municipal para ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOCE LAR (CEIC DOCELAR II). 

Em síntese, a proposta estabelece que fica declarada utilidade 
pública municipal para a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR (CEIC DOCELAR II), 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita ao CNPJ sob n° 
54.786.645/0003-92, com sede e foro na Rua Kaoru Hiramatsu, 1700 — Porteira Preta, 
neste município de Mogi das Cruzes/SP. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 20 de julho de 2022 

OSVALDO ANi"ONIO DA SILVA 
PRESIDENTE — RELATOR 

FERNANDA MOR NO DA SILVA 
MEN1BRO 

INÊS PAZ 
MEMBRO 

NES LIMA 
ME BRO 

DO SANTOS 
MEMBRO 












